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JUSTIFICATIVA PARA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

JUSTIFICATIVA: A inviabilidade da utilização do Pregão na forma Eletrônica

Em atendimento ao § 4° do Art. 1° do Decreto 10.024/2019, a inviabilidade da utilização do pregão
na forma eletrônica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser
observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se
imprimir maior celeridade à contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à
competitividade. Dentre as alegações mais comuns indicadas como impeditivas para a utilização
do pregão eletrônico, pode-se apontar:

1) A Prefeitura Municipal de Cordislândia está em processo de implantação do Pregão Eletrônico.

2) A Prefeitura Municipal de Cordislândia encontra dificuldades de adequar a infraestrutura
tecnológica que o pregão na forma eletrônica necessita.

3) O município tem menos de 20 mil habitantes, por isso o quadro de servidores é reduzido.

4) Falta de estrutura e capacitação dos servidores para o pregão na forma eletrônica.

Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão
efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público,
devidamente justificado." Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão
do pregão presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o
procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, da Lei 8.666/1993), verificação imediata das
condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior
celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo
da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial

Doutro norte, a adoção do pregão em sua forma presencial fortalece o desenvolvimento do
comércio local deste Município, que conta com uma estimativa de 3.546 habitantes, segundo
dados do IBGE do ano de 2023, sendo que a realização do pregão na forma eletrônica acarretaria
na ausência de participação do comércio local e regional, que não estão adaptados ao sistema
utilizado por este município para realização do pregão eletrônico. Sendo assim, a escolha da
modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a contratação do objeto do certame,
pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca da escolha da
modalidade de licitação pregão presencial em detrimento do pregão eletrônico, de acordo com sua
necessidade e conveniência, desde que motivadas.

Inobstante, de acordo com o art. 1°, §4° da Decreto-Lei n.º 10.024/19, é cabível a adoção da
modalidade pregão em sua forma presencial no caso de inviabilidade técnica.
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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS

QUADRO RESUMO

Processo nº 112/2023

Modalidade Pregão Presencial RP nº 021/2023

Tipo Menor Preço por Item

Dotações
Orçamentárias

Fonte de recursos: 1.500.95, 1.500.99, 1.501.00, 1.552.99, 1.661.99

Da participação Este procedimento licitatório não será exclusivo para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 49, inciso III da Lei
Complementar nº 123/06, os critérios de tratamento diferenciado não serão
aplicados: “Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a
administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado”.

Sessão Pública 11/12/2023 às 09:30hs

Data limite para entrega dos
envelopes nº 01 e nº 02.

11/12/2023 às 09:30hs

Objeto do
certame

Constitui objeto da presente licitação registro de preços para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios, conforme descrito no anexo I (termo de
referência).

Valor total
estimado

R$2.356.891,68 (Dois milhões trezentos e cinquenta e seis mil oitocentos
e noventa e um reais e sessenta e oito centavos).

Edital O edital e anexos estão disponíveis com o Pregoeiro, horário de 08h às 17h, de
segunda a sexta-feira.

O edital com os anexos está publicado no site www.cordislandia.mg.gov.br para
acesso e download por qualquer interessado, sem ônus.

Não serão fornecidos editais por fac-símile e pelos correios

Contatos e informações: Telefone (35) 3244 -1081/1098

E-mail: licitacao@cordislandia.mg.gov.br

http://www.cordislandia.mg.gov.br
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REGISTRO DE PREÇOS

Lei Federal n° 8.666/93

"Art.15 inciso V parágrafo 4º - A existência de preços registrados não obriga a Administração a
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições."

Decreto Federal nº 7.892/13

“Art. 16. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.”
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1 - PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA, com sede administrativa na Praça Sagrado Coração de
Jesus, nº 12, Centro, Cordislândia/MG, CEP: 37.498-000, por solicitação de todas as Secretaria
Municipais, torna público que às 09:30 horas do dia 23 de Novembro de 2023, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 4870, de 03 de abril de 2023, ou outro que vier a
substituí-lo, realizarão licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS, nº 021/2023, do tipo "MENOR PREÇO”, na modalidade “MENOR PREÇO POR ITEM”,
cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios.

O presente certame licitatório reger-se-á nos termos do que dispõe a Lei nº 8666, de 21/06/93, em
consonância com as disposições do art. 191 da Lei 14133 e suas alterações posteriores e
mediante as condições estabelecidas no presente instrumento convocatório e seus Anexos, partes
integrantes do Processo Licitatório N°. 112/2023 – Pregão Presencial 021/2023.

A sessão será realizada no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordislândia,
situado na Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12, Centro, Cordislândia/MG.

Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos no
endereço acima mencionado, no dia da sessão inaugural do Pregão, logo após o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar. Maiores informações e esclarecimentos a
respeito do presente Edital, poderão ser obtidos na sede Administrativa da Prefeitura Municipal,
na Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12, Centro, no Departamento de Licitações e Contratos,
ou pelo telefone (35) 3244-1081/1098 no horário das 08:00 às 17:00 horas de segunda à sextas-
feiras ou pelo endereço eletrônico licitacao@cordislandia.mg.gov.br.

Qualquer alteração posterior será disponibilizada na página da Internet –
www.cordislandia.mg.gov.br

2 – DO OBJETO

2.1 – Constitui objeto da presente licitação registro de preços para eventual e futura aquisição de
gêneros alimentícios, conforme descrito no anexo I (termo de referência).

3 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços é de 05 (cinco) dias, contados da data
da intimação, sob pena de o adjudicatário decair do direito de fazê-lo e incorrer em multa.

3.2 – Decorrido o prazo de assinatura da Ata de Registro de Preços sem manifestação do
adjudicatário, é facultado a Prefeitura Municipal de Cordislândia convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, devidamente atualizados, se for
o caso, ou revogar a licitação.

3.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
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sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de Aquisição em igualdade de
condições.

3.4 – O prazo máximo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, vedada sua
prorrogação.

4 – DO CONTRATO

4.1 – A Prefeitura Municipal de Cordislândia poderá, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93,
substituir o contrato por outros instrumentos hábeis.

4.2 - Os contratos decorrentes deste registro de preços terão sua vigência conforme as
disposições contidas no instrumento convocatório, observado o disposto no artigo 57 da Lei
8.666/93.

5 – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

5.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência
da adjudicatária. Não sendo aceitas as justificativas pela Prefeitura Municipal de Cordislândia,
resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes sanções:

a. Advertência;

b. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total
estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias após
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei
Federal n° 8.666/93;

c. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de
inadimplência, calculada sobre o valor total estimado do contrato até o limite de 10 (dez) dias úteis,
caracterizando a inexecução parcial;

d. Suspensão do direito de contratar e participar de licitação com a Prefeitura Municipal de
Cordislândia – MG ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo período de até 05 (cinco) anos;

5.2 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida,
ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Cordislândia pelo período de até (05)
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas normas legais
pertinentes.

5.3 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração.
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5.4 – A multa deverá ser recolhida à Prefeitura Municipal de Cordislândia no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados da data de recebimento da notificação.

5.5 – O valor da multa poderá ser compensado nos créditos porventura havidos junto à Prefeitura
Municipal.

5.6 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

5.7 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório e a ampla defesa.

6 – LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO O EDITAL E SER ADQUIRIDO

6.1 - O edital e anexos estão disponíveis para download na página da Prefeitura Municipal de
Cordislândia www.cordislandia.mg.gov.br independe de qualquer pagamento. NÃO SERÁ
ENCAMINHADO EDITAL VIA POSTAL E/OU ATRAVÉS DE FAC-SÍMILE.

7 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar desta licitação empresas individualmente cujo objeto social seja compatível
com o objeto licitado, e em condições de atender todas as exigências deste pregão, constantes
deste Edital, termo de referência e seus Anexos;

7.1.1 – As licitantes deverão apresentar, na data e horário previstos no preâmbulo deste edital, 2
(dois) envelopes devidamente fechados, contendo no envelope n.º 1, sua proposta comercial, e no
envelope nº 2, a documentação comprobatória da habilitação conforme solicitado neste Edital,
sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, além da razão social, CNPJ e endereço, os
seguintes dizeres:

Prefeitura Municipal de Cordislândia

Envelope nº 1 - “PROPOSTA COMERCIAL”

Processo Licitatório nº 112/2023

Pregão Presencial nº 021/2023

Empresa:

CNPJ:

Prefeitura Municipal de Cordislândia

Envelope nº 2 “DOCUMENTAÇÃO”

Processo Licitatório nº 112/2023

Pregão Presencial nº 021/2023

http://www.ijaci.mg.gov.br
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Empresa:

CNPJ:

7.2 – A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO aos requisitos de habilitação de acordo com
modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.

7.3 – A PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO, no caso de procurador da empresa,
conforme modelo estabelecido no Anexo III do Edital ou o CONTRATO SOCIAL, no caso de
representante legal da empresa, em ambos os casos deverá ser apresentado fora dos Envelopes
nº 1 e 2.

7.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas nas seguintes condições:

7.4.1 – concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação;

7.4.2 – em consórcio;

7.4.3 – que estejam temporariamente suspensas de participar em licitação e impedidas de
contratar com a Prefeitura Municipal de Cordislândia, ou, ainda, que tenham sido declaradas
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública;

7.4.4 – que estejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si; estrangeiras que não
funcionam neste País.

8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

8.1 - Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO o
representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para participar
do aludido procedimento, respondendo por sua representada e representando-a, devendo, ainda,
identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.

8.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital,
por sua representada.

8.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

8.3.1 - Em caso de Proprietário ou Sócio de empresas:

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
Anexo IV.

⮚ Declaração de elaboração independente de proposta conforme disposto no Anexo V.

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou documento
equivalente que comprove a condição da sociedade ou de propriedade da empresa;

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.
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8.3.2 - Em caso de Representante que NÃO seja proprietário:

⮚ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme Anexo IV.

⮚ Declaração de elaboração independente de proposta conforme disposto no Anexo V.

⮚ Documento de credenciamento que comprove os necessários poderes para formular
ofertas, lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da
empresa, com poderes específicos nos termos do modelo ANEXO III

⮚ Cópia do Contrato Social e Última Alteração ou Requerimento de Empresário, ou
documento equivalente;

⮚ Carteira de Identidade ou outro equivalente desde que seja oficial e contenha foto.

8.3.3 - Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, impõe-se a
comprovação da capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário através da
apresentação do contrato / estatuto social da empresa.

8.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

8.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará apenas na impossibilidade
de participação da fase de lances, participando a licitante proponente com os preços e condições
estabelecidas na proposta escrita.

8.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura
dos envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

8.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do
licitante.

8.8. A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte nos termos do que dispõe o
artigo 48 inciso I da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 deverá ser
apresentada junto à documentação do CREDENCIAMENTO, fora de qualquer envelope:

a - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da
pequena empresa;

b - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou
equivalentes, da sede da pequena empresa.

c - O licitante optante pelo Regime do Simples Nacional deverá apresentar Declaração de
Opção pelo “Simples Nacional”.

OBS: O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e
administrativamente.

8.9 - OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO DEVERÃO SER APRESENTADOS E PRESTADOS EM
SEPARADO, FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO.
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9 – PROPOSTA COMERCIAL

9.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada das aquisições, rigorosamente
de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo propostas
alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a. Datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via em papel timbrado da
licitante, redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador;

b. Número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;

c. Razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do
telefone, fac-símile e e-mail, quando houver.

d. Planilha de preços ofertados com indicação de preços unitários e totais.

e. Prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
sua apresentação;

9.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito pelo
Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

9.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

9.4 – Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas necessárias à execução do
objeto desta licitação, sem qualquer ônus à Prefeitura, tais como: fretes, tributos, encargos sociais
e previdenciários.

9.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear
acréscimo após a abertura das propostas.

9.6 – Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.

OBS: A falta de rubrica, data e assinatura na proposta somente poderá ser suprida por
representante da proponente, com poderes para tal fim, desde que esteja presente na reunião de
abertura dos envelopes.

10 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES

10.1 – A sessão pública terá início às 09:30 horas do dia 11/12/2023 na sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal de Cordislândia, com sede Praça Sagrado Coração de Jesus, nº 12 – Centro
– Cordislândia.

10.1.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro as
declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de elaboração independente de
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proposta, de acordo com os modelos estabelecidos nos Anexos ao Edital separados dos
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação.

10.2 – Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o critério MENOR PREÇO
POR ITEM.

10.3 - No caso de divergência entre o valor expresso por numeral e por extenso, prevalecerá o por
extenso.

Alerta aos licitantes sobre o Informativo de Licitações e Contratos do TCU nº 349/18 com o
seguinte teor: “Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade
com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de
mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame se
situem além daquele patamar.

10.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente
às penalidades constantes deste edital.

10.5 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância
dos seguintes critérios:

a. Seleção da proposta de menor preço;

b. o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e
classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até 10% relativamente à de menor preço;

c. Na hipótese de apresentação de propostas escritas com preço unitário igual ao mínimo
exequível, conforme determinado no item 10.5 deste edital, será utilizado como critério de
desempate o sorteio.

10.6 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances,
em relação aos demais empatados e sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.

10.7 – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço.

10.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

10.9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do
preço.

10.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço
decidindo motivadamente a respeito.

10.10.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços constantes do termo de referência e da
planilha de trabalho constantes destes autos.
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10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor.

10.12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame.

10.13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

10.14 – Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.15 – Caso a proposta apresente erros singelos de soma e/ou multiplicação, o Pregoeiro fará a
correção dos cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente.
Caso contrário, a proposta será desclassificada.

10.16 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.
Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a
proposta será desclassificada.

10.17 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital.

10.18 - Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes
presentes, ressaltando-se que poderão constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, sendo-
lhe facultado este direito.

11 – DOCUMENTAÇÃO

11.1 - O envelope nº 02 HABILITAÇÃO, deverá conter em seu interior os documentos
relacionados abaixo em uma via, com cópias autenticadas ou acompanhadas dos originais:

11.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual;

11.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

11.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

11.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
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A licitante que apresentar o documento solicitado na “habilitação Jurídica” no credenciamento fica
dispensada de apresentá-lo dentro do envelope nº 02 – Documentação.

11.3 - HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

11.3.1 – Comprovante de inscrição no CNPJ

11.3.2 – Prova de regularidade com INSS (seguridade social), e tributos federais e dívida ativa da
união (certidão conjunto);

11.3.3 – Prova de regularidade com FGTS (fundo de garantia por tempo de serviço);

11.3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

11.3.5 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

11.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

Nota: são válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de
negativas expedidas pelos respectivos órgãos.

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:

11.4.1 - Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Concordata
expedida pelo FORO de domicílio da proponente, dentro do prazo de validade previsto na mesma,
referente à data de abertura desta licitação, admitindo-se certidões digitais.

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.5.1 – ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de aquisições
ou fornecimento similares ao objeto desta licitação.

11.6 - DECLARAÇÕES

11.6.1 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, na forma do §2º do artigo 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo no
anexo VI.

11.6.2 - Os LICITANTES deverão apresentar declaração do representante legal, observado o
disposto no Anexo VII, de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27/10/99.

11.7 – DOS DOCUMENTOS

11.7.1 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por
qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos
extraídos pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.
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11.7.2 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais
sejam apresentados ao Pregoeiro e equipe de apoio para autenticação, durante a sessão de
abertura do envelope Documentação Habilitação.

11.7.3 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor,
deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura dos envelopes.

12 – ESCLARECIMENTOS AO EDITAL

12.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de
cópias da legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será
cobrado, observado, para tanto, o prazo de até 2 dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas.

12.1.1 – Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente através
de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br ou através de protocolo no setor respectivo da
Prefeitura Municipal de Cordislândia.

12.1.2 – Não serão respondidos questionamentos orais (através de telefone).

12.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 24 horas, a contar do
recebimento da impugnação.

13. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

13.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de
até 2 dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.

13.1.1 – A impugnação ou pedido de providências será dirigido ao Pregoeiro preferencialmente
através de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br e/ou através de protocolo nos setor específico
da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

13.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela
autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 24 horas, a contar do
recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, que, além de comportar
divulgação, deverá também ser juntada aos autos do PREGÃO.

13.1.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das propostas.

14 – RECURSO ADMINISTRATIVO

14.1 - Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou (aram) do PREGÃO ou
que tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar
imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.
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14.2 - Havendo intenção de interposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento
do PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a
respeito, procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 3
(três) dias, a contar da ocorrência, devendo realizar o protocolo no setor de compras e licitação.

14.3 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.

14.3.1 - Os recursos e ou contrarrazões poderão ser dirigidos ao Pregoeiro preferencialmente
através de e-mail licitacao@cordislandia.mg.gov.br e/ou através de protocolo nos setor específico
da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

14.4 - Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o
Pregoeiro examinará as razões recursais, podendo reformar sua decisão ou encaminhar os autos,
devidamente informados, ao Prefeito Municipal para decisão.

14.5 - Os autos deste Pregão Presencial permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço e horários previstos neste Edital.

14.6 – Os recursos não terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15 – ADJUDICAÇÃO

15.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar
o objeto do certame à proponente vencedora.

15.2 – A adjudicação será de competência do Prefeito Municipal sempre que ocorrer a
interposição de recurso administrativo, independentemente do resultado do julgamento.

16 – HOMOLOGAÇÃO

16.1 - Compete ao Prefeito Municipal a homologação deste Pregão.

16.2. A partir do ato de homologação, será fixado o início do prazo de convocação da proponente
adjudicatária para assinar a Ata e/ou Contrato, respeitada a validade de sua proposta.

16.3 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
condições:

a) Será incluído, na respectiva ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com
preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) O preço registrado com indicação dos fornecedores de aquisições será divulgado no sitio
www.cordislândia.mg.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de
preços;

c) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas
contratações.
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17 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

17.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial da AMM no site
www.cordislândia.mg.gov.br sendo esta de responsabilidade do Município.

18 – DA AQUISIÇÃO

18.1 – Todas as aquisições deverão ser fornecidas mediante recebimento da Autorização de
Fornecimento - AF do Setor de Compras; sendo que a responsabilidade do fornecimento será por
conta e risco do licitante adjudicado.

18.1.1 - Prazo para o início das aquisições: em até 04 (quatro) dias, a contar do recebimento por
parte da contratada da Autorização de Fornecimento - AF.

18.2 – O Município de Cordislândia se reserva o direito de não receber os produtos licitados em
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em
decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais
aplicáveis.

18.3 – A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os produtos licitados
em que se verifiquem irregularidades.

18.4 – O Fornecedor dos produtos sujeitar-se-á à fiscalização, reservando-se o Município de
Cordislândia o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em
condições satisfatórias.

18.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição licitada.

18.6 – O contratado ficará obrigado a repor, os produtos licitados, na hipótese de recusa pelo
Município, no prazo de 02 (dois) dias, por não atender às exigências do edital. O ato do
recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à indenização.

19 – PAGAMENTO

19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à aquisição,
sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais
exigências a seguir indicadas.

19.1.1 - Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is) / fatura(s), o prazo de pagamento será
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões).

19.1.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante,
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

19.2 – Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária
que lhe foram exigidas quando da habilitação.

19.3 – A Administração da Prefeitura Municipal de Cordislândia reserva o direito de reter o
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor de
aquisições e para ressarcir danos a terceiros.
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20 – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

20.1– O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da sessão de
abertura da licitação, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 8.666/93,

20.2 – Os preços não poderão sofrer reajuste no período de vigência da ata de registro de preços.

20.3 - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

20.3.1 – A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a
concessão de reequilíbrio contratual.

21 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

21.1 - O registro do fornecedor de aquisições será cancelado quando:

21.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços.

21.1.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

21.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

21.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993,
ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

21.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

21.2.1 - Por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor de aquisições.

22 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1 - As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários:

Fonte de recursos: 1.500.95, 1.500.99, 1.501.00, 1.552.99, 1.661.99

23 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

23.1 – Para os fins do disposto neste edital a expressão Pequena Empresa serve para se referir à
Microempresa e à Empresa de Pequeno Porte, definidas no art. 3° da Lei Complementar Federal
n° 123/06, cuja condição deverá ser comprovada na sessão pública do Pregão Presencial, na fase
do credenciamento, conforme disposto no item 8.8 deste edital.
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24 - DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1 – A autoridade competente da Prefeitura Municipal de Cordislândia poderá anular e revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito do Pregoeiro, devidamente
fundamentado.

24.2 – A nulidade do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato, sem
prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93.

24.3 – As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo
vedadas observações ou reclamações impertinentes ao certame.

24.4 – A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e
condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.5 – Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a
Administração da Prefeitura Municipal de Cordislândia comunicará os fatos verificados ao
Ministério Público para as providências cabíveis.

24.6 – É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar no ato da
sessão pública.

24.7 - É dispensável o "termo de contrato" e facultada à substituição por outros instrumentos
hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem
de execução de serviço, a critério do Município de Cordislândia e independentemente de seu valor,
nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

24.8 – As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no FORO da Comarca de São Gonçalo do
Sapucaí/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.9 – Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora,
em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02.

25 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO III - Modelo de Credenciamento;
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ANEXO IV – Modelo pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

ANEXO V – Modelo de declaração de elaboração independente de proposta;

ANEXO VI – Modelo de Fato Impeditivo da Habilitação;

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Emprego de Menor;

ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;

ANEXO IX – Minuta de Contrato.

Cordislândia, 27 de Novembro de 2023.

_____________________________________

Mateus Henrique Crispim
Pregoeiro
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

01 – OBJETO: Constitui objeto da presente licitação registro de preços para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios.

02 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se o registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios,
para atender as necessidades das secretarias do município.

03 - DOS VALORES E DESCRIÇÃO COMPLETA

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor Total

1

ABACAXI: ESPÉCIE PÉROLA DE PRIMEIRA QUALIDADE IN
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS. CONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO TRANSPARENTE
NÃO ATÓXICO.

UN 650 R$10,93 R$7.104,50

2
ABÓBORA JERIMUM: TAM. MÉDIO COLORAÇÃO
UNIFORME,FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS,
RESÍDUO DE FERTILIZANTES c/ ETIQUETA DE PESAGEM

KG 400 R$7,09 R$2.838,63

3

ABOBRINHA VERDE - DE 1ª QUALIDADE SEM MANCHAS
AMARELADAS, EM BOAS CONDIÇÕES, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SÃO PERMITIDAS
MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. SUA COLORAÇÃO DEVE SER
VERDE DE ACORDO COM A ORIGEM DO PRODUTO.
ACONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
COM ROTULAGEM E PESAGEM.

KG 580 R$8,54 R$4.953,20

4

ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM COM 1 KG -
APRESENTAÇÃO EM PÓ, INSTANTÂNEO, SABOR CHOCOLATE,
COMPOSIÇÃO BÁSICA AÇÚCAR/ CACAU/
MALTODEXTRINA/VITAMINAS. PRODUTO DECLARANDO A
MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UN 595 R$13,16 R$7.832,14

5

AÇÚCAR- EMBALAGEM COM 5 KG: - - TIPO CRISTAL DE ORIGEM
VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE
DE CANA- DE - AÇÚCAR, ASPECTOS SÓLIDOS COM CRISTAIS BEM
DEFINIDOS, SEM FORMAÇÃO DE TORRÕES, COR BRANCA ,
PRODUTOS DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, ACONDICIONADO EM FARDO COM 6 UNIDADES.

FD 803 R$126,58 R$101.643,74
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6

AÇÚCAR REFINADO PACOTE DE 01 QUILO - DE PRIMEIRA,
CRISTALINO, PACOTE COM 1 KG CADA, PRODUTO OBTIDO DE
AÇÚCAR DE CANA, PURIFICADO POR PROCESSO TECNOLÓGICO
ADEQUADO, CLASSIFICADO COMO AÇÚCAR DE PRIMEIRA.
DEVERÁ SER FABRICADO ISENTO DE FERMENTAÇÕES, MATÉRIA
TERROSAS, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS,
APRESENTANDO COR, ODOR E ASPECTO PRÓPRIO DO AÇÚCAR.
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO,
REEMBALADOS EM FARDOS DE PAPEL MULTIFOLHADO.

KG 20 R$8,46 R$169,26

7
ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM EDULCORANTES
ARTIFICIAIS, A BASE DE SUCRALOSE. FRASCO CONTENDO 100
ML. EX.: ZERO CAL SUCRALOSE OU SIMILAR

FR 12 R$11,96 R$143,58

8

ADOÇANTE DIETÉTICO, FRASCO COM 200 MIL EMBALAGEM
PLÁSTICA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, INGREDIENTES ÁGUA /
SACARINA SÓDICA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS.
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

FR 55 R$10,82 R$595,45

9
ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - 500ML- FARDO COM 12
UNIDADES

FD 300 R$41,63 R$12.489,99

10
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - 500ML - FARDO COM 12
UNIDADES

FD 300 R$32,00 R$9.600,00

11

ALFACE - LISA COM FOLHAS BRILHANTES, FIRMES E SEM ÁREAS
ESCURAS, FRESCAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORMES, SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE
POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, LIVRE DE
RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. ACONDICIONADOS EM
EMBALAGENS DE POLIETILENO POR UNIDADE.

UN 800 R$2,88 R$2.306,63

12

ALHO CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA -
PRIMA ALHO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, APLICAÇÃO
CULINÁRIA EM GERAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS NATURAL -
CONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE COM
ROTULAGEM DE PESAGEM.

KG 590 R$24,30 R$14.337,00

13
AMEIXA EM CALDA EMBALAGEM RÍGIDA, EM LATA COM 200G.
CONSTARMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 50 R$16,22 R$811,16
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14
AMENDOIM EMBALAGEM COM 500 G -TORRADO E MOÍDO ,
UMIDADE MÁXIMA DE 15%, PRODUTO DECLARANDO AMARCA,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG 140 R$15,16 R$2.122,85

15

AMIDO DE MILHO- EMB. 500GR EMBALAGEM COM 500
GRAMAS - INSTANTÂNEO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, COR BRANCA, ASPECTO FÍSICO PÓ. PRODUTO
DECLARANDO AMARCA DATA DE VALIDADE E FABRICAÇÃO.

UN 255 R$5,67 R$1.447,48

16 ANELINA COMESTÍVEL LÍQUIDA UN 20 R$5,53 R$110,60

17

ARROZ POLIDO EMBALAGEM COM 5KG - TIPO 1, SEM GLÚTEN,
CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO
MÁXIMO 14% DE UMIDADE, RENDIMENTO APÓS A COCÇÃO DE
NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS, DEVENDO APRESENTAR
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS O
COZIMENTO, PRODUTO DECLARANDO MARCA DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. TIPO TATIANA EQUIVALENTE OU
SUPERIOR. FARDO CONTENDO 6 UNIDADES EM CADA.

FD 730 R$162,98 R$118.975,40

18

AZEITE PORTUGUÊS DE OLIVA, PURO, EXTRA VIRGEM, SEM
COLESTEROL, ACIDEZ MÁXIMA 0,50%, EMBALAGEM EM VIDRO
COM BICO DOSADOR, CONTENDO 500ML, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.

UN 75 R$44,63 R$3.347,48

19

AZEITONA - TIPO VERDE SEM CAROÇO AZEITONA VERDE, EM
CONSERVA SALMOURA (ÁGUA E SAL), SEM CAROÇO,
ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ANTIOXIDANTE ÁCIDO
ASCÓRBICO, EMBALAGEM CONTENDO 340G, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE

UN 150 R$11,16 R$1.674,48

20
BACON DEFUMADO, MANTA CONTENDO 3KG, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE.

KG 120 R$28,79 R$3.455,58

21 BALA DE GOMA PACOTE COM 1 KG PCT 20 R$16,46 R$329,33

22 BALA MACIA - PACOTE COM 700 GRAMAS PCT 63 R$12,46 R$785,18
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23

BANANA FRUTA, COR AMARELA, FRESCA, ESPÉCIE PRATA, ESTAR
LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA E
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS. ACONDICIONAMENTO
EM SACOS TRANSPARENTE, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 2.680 R$6,95 R$18.643,66

24
BATATA LEGUME - APLICAÇÃO CULINÁRIA, ESPÉCIE ATLÂNTICA,
FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE C/ ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 1.480 R$6,80 R$10.064,00

25

BATATA BAROA: PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE
MATURAÇÃO INTERMEDIÁRIO. DEVERÁ APRESENTAR ODOR
AGRADÁVEL, CONSISTÊNCIA FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM,
SEM RACHADURA, SEM DANO.

KG 100 R$10,21 R$1.021,32

26

BATATA DOCE LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, DE CASCA BRANCA,
SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, NÃO
APRESENTAREM RACHADURAS, OU CORTES NA CASCA, LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. COM TAMANHO
UNIFORME, DEVENDO SER GRAÚDAS. EMBALAGEM EM SACOS
PLÁSTICOS RESISTENTES, CONFORME QUANTIDADE
SOLICITADA, APRESENTANDO NA EMBALAGEM ETIQUETA DE
PESAGEM.

KG 480 R$8,12 R$3.899,17

27

BATATA PALHA - EMBALAGEM 1KG - FINA, SEQUINHA E
CROCANTE. PRODUTO OBTIDO A PARTIR DO PROCESSAMENTO
DA BATATA PALHA,ÍNTEGRA E FRITA EM ÓLEO VEGETAL ISENTO
DE ÁCIDOS GRAXOS TRANS,LIVRE DE CONSERVANTES E
CORANTE.EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG,
REFORÇADA,HERMETICAMENTE FECHADA,CONTENDO RÓTULO
COM AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS.

UN 850 R$31,60 R$26.860,00

28

BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM ATÓXICO (EMBALAGEM DE 1 LITRO).
INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO,
CHOCOLATE . A EMBALAGEM DEVE CONTER AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: PESO, DATA / FABRICAÇÃO/ VALIDADE / LOTE,
INGREDIENTES, CARIMBO DE INSPEÇÃO ESTADUAL E FEDERAL,
PROCEDÊNCIA, NOME E/OU MARCA E INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS

UN 100 R$10,58 R$1.058,00

29

BETERRABA: LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, SEM FOLHAS- ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES,
ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR
QUALQUER LESÃO QUE AFETE O PRODUTO.
ACONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
COM ROTULAGEM DE PESAGEM.

KG 360 R$7,69 R$2.770,76

30

BISCOITO ÁGUA E SAL- EMBALAGEM DE 740 GRAMAS: -
COMPOSIÇÃO BÁSICA, FARINHA DE TRIGO/ GORDURA
VEGETAL/ HIDROGENADA/ ÁGUA / SAL E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
PERMITIDAS. ISENTO DE MOFO E ODORES ESTRANHOS.
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

UN 3.135 R$12,07 R$37.860,13
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31

BISCOITO DE COCO - 800G ROSQUINHA DE COCO -
EMBALAGEM COM 800G- COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE
TRIGO/ GORDURA VEGETAL HIDROGENADA/ AÇÚCAR/ AMIDO
DE MILHO. DEVE APRESENTAR SABOR CARACTERÍSTICO DE
COCO E AGRADÁVEL. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 630 R$13,59 R$8.561,70

32
BISCOITO DE POLVILHO PACOTE DE BISCOITO ASSADO,
CONTENDO 200 GRAMAS, TIPO BOCA DO FORNO. DATA DE
VALIDADE

PCT 3.050 R$7,32 R$22.346,13

33

BISCOITO DOCE DE MAISENA - 740 GR DIVERSAS
FORMATAÇÕES, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE FARINHA DE TRIGO/
GORDURA VEGETAL / HIDROGENADA/ AÇÚCAR/ AMIDO DE
MILHO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS... PRODUTO
DECLARANDOMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 3.665 R$12,07 R$44,260,72

34
BISCOITO ZERO LACTOSE ISENTO DE LACTOSE, COM PESO
MÉDIO 330 GRAMAS, CONTENDO INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE.

KG 40 R$9,76 R$390,52

35

BOLACHA DE MAISENA - ISENTO DE AÇUCAR INDICADO PARA
PESSOAS PORTADORAS DE DIABETES, CONTENDO
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE. MARCA DE
REFERÊNCIA: LOWAÇÚCAR

PCT 640 R$14,52 R$9.292,80

36

BRÓCOLIS - DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E
CORTES, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTO DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

KG 150 R$13,41 R$2.012,48

37
CACAU EM PÓ - PÓ 100% - CHOCOLATE EM PÓ 100% DE CACAU
- EMBALAGEM DE 200 GRAMAS AMOSTRA DO PRODUTO
MARCA DE REFERÊNCIA 1º DR OETKER 2º NESTLÊ 3º GAROTO

UN 500 R$17,01 R$8.505,00

38

CAFÉ- EMBALAGEM 500 GR. CAFÉ TORRADO E MOÍDO,
MOAGEM MÉDIA, TORRAÇÃO MÉDIA, TIPO 100% ARÁBICA,
EMBALAGEM À VÁCUO, 500G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ASPECTO, COR, ODOR E SABOR
PRÓPRIOS, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE
VALIDADE.

PCT 4.990 R$18,99 R$94.776,54

39

CALABRESA LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA, FATIADA,
PREPARADA COM CARNE SUÍNA, CARNE MECANICAMENTE
SEPARADA DE AVES, GORDURA SUÍNA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA
CALABRESA, EXTRATO DE ARROZ FERMENTADO, CONDIMENTO
NATURAL, REGULADOR DE ACIDEZ LACTATO DE SÓDIO,
ESTABILIZANTE, POLIFOSFATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE
ERITORBATO DE SÓDIO, AROMA NATURAL E DE PIMENTA PRETA

KG 50 R$28,99 R$1.449,82
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E CONSERVADOR DE NITRITO DE SÓDIO, NÃO CONTÉM GLÚTEN.
EMBALADO EM SACO DE POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
ATÓXICA, RESISTENTE E TRANSPARENTE A VÁCUO DE 2 KG
CADA, E DISCRIMINADO A IDENTIFICAÇÃO DO FRIGORÍFICO E A
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO. (VALIDADE MÍNIMA 02
MESES).

40

CALDO DE CARNE COM 6 UNIDADES CALDO DE CARNE, EM
CAIXA, CONTENDO CUBOS COM ERVAS E ESPECIARIAS
CUIDADOSAMENTE SELECIONADAS, COMO ALHO, LOURO,
PIMENTA VERMELHA, SALSA, CONCENTRADO NATURAL DE
CEBOLA E CÚRCUMA. EMBALAGEM COM 6 UNIDADES.

CX 105 R$14,69 R$1.543,13

41

CANELA EM PAU, EMBALAGEM COM 250G CONDIMENTO E
AROMATIZANTE NA CULINÁRIA POPULAR, EMBALAGEM DE
250G CONTENDO “CASCAS” DE COR MARROM-
AVERMELHADAS, E MUITO PERFUMADAS

UN 5 R$26,83 R$134,15

42

CANELA EM PÓ - EMBALAGEM DE 50 G CONDIMENTO, ASPECTO
FÍSICO EM PÓ, MATÉRIA-PRIMA CANELA, APLICAÇÃO CULINÁRIA
EM GERAL. PRODUTO DECLARANDO A MARCA DATA DE
FABRICAÇÃO E A VALIDADE.

PCT 190 R$10,50 R$1.995,00

43

CANJICA BRANCA - TIPO GRUPO PURA, EMBALAGEM
CONTENDO 500 GRAMAS, TIPO CLASSE BRANCA, APLICAÇÃO
CULINÁRIA E GERAL, PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA
DE FABRICAÇÃO E A VALIDADE.

UN 330 R$6,33 R$2.088,90

44

CANJIQUINHA DE MILHO - EMBALAGEM DE 500G. COR
AMARELA, MATÉRIA- PRIMA MILHO , APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA.
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

UN 650 R$4,59 R$2.987,78

45
CARNE DE PEDAÇO ACÉM PALETA CONGELADA: NO MÁXIMO
10% DE SEBO E GORDURA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO.

KG 1.800 R$32,30 R$58.140,00

46

CARNE DE PEDAÇO MOÍDA ACÉM / PALETA PROVENIENTE DA
MOAGEM DE MASSAS MUSCULARES DA ESPÉCIE BOVINA,
ANIMAIS SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA. A
CARNE BOVINA MOÍDA RESFRIADA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE
DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO,
PRODUTO DE QUALIDADE.

KG 3.350 R$31,60 R$105.860,00

47

CARNE DE SUÍNO SEM OSSO-COPA LOMBO EM CUBOS: CUBOS
CONGELADOS PROVENIENTES DE MACHOS DA ESPÉCIE
SUÍNA,SADIOS ABATIDOS SOB INSPEÇÃO
VETERINÁRIA,DURANTE O PROCESSO DEVE SER REALIZADA A
APARAGEM(ELIMINAÇÃO DOS CARNE DE SUÍNO SEM OSSO-
COPA LOMBO EM CUBOS: CUBOS CONGELADOS PROVENIENTES
DE MACHOS DA ESPÉCIE SUÍNA,SADIOS ABATIDOS SOB

KG 1.000 R$21,69 R$21.696,60
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INSPEÇÃO VETERINÁRIA,DURANTE O PROCESSO DEVE SER
REALIZADA A APARAGEM(ELIMINAÇÃO DOS EXCESSOS DE
GORDURA,CARTILAGEM E APONEUROSE) OS CUBOS
CONGELADOS PROVENIENTES DE MACHOS DA ESPÉCIE
SUÍNA ,SADIOS ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA OS
CUBOS DEVERÃO TER APROXIMADAMENTE 3X3X3CM,A CARNE
SUÍNA DEVE APRESENTAR-SE LIVRE DE PARASITAS E DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE POSSA ALTERÁ-
LA OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO.EMBALAGEM: O
PRODUTO DEVERÁ ESTAR CONGELADO,EMBALAGEM PRIMÁRIA
EM PLÁSTICO FLEXÍVEL, RESISTENTE, ATÓXICO, TRANSPARENTE.
EMBALAGEM ÍNTEGRA,SEM SINAIS DE RACHADURAS NA
SUPERFÍCIE,SEM FUROS E SEM ACÚMULO DE ÁGUA.PROTEGIDA
EXTERNAMENTE EM CAIXAS DE PAPELÃO ROTULADA E
REFORÇADA COM ABAS SUPERIOR E INFERIOR TOTALMENTE
LACRADAS.NÃO SERÃO ACEITAS EMBALAGENS DEFEITUOSAS
QUE EXPONHAM O PRODUTO A CONTAMINAÇÃO OU
DETERIORAÇÃO.

48

CARNE MOÍDA MÚSCULO / FRALDINHA - RESFRIADA, NO
MÁXIMO 10% DE SEBO E GORDURA COM ASPECTO, COR,
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM ETIQUETA MOSTRANDO O
PESO, PRODUTO DE QUALIDADE.

KG 1.300 R$31,62 R$41,114,58

49
CEBOLA CONDIMENTO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA,
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL

KG 690 R$5,99 R$4.137,63

50

CENOURA LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, FRESCA SEM
FOLHAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO QUE AFETE O
PRODUTO. ACONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE COM ROTULAGEM DE PESAGEM

KG 500 R$7,45 R$3.726,61

51

CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM COM 10 PACOTES DE 10
GRAMAS. COMPOSIÇÃO/INGREDIENTES: CAPÍTULOS FLORAIS DE
CAMOMILA. PRODUTO DECLARANDO DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

CX 20 R$4,93 R$98,60

52
CHANTILLY - CONTENDO 1 LITRO - LIVRE DE GORDURAS TRANS,
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 80 R$22,55 R$1.804,00

53

CHEIRO VERDE - SALSINHA/CEBOLINHA SALSINHA VERDE,
FRESCA, COM FOLHAS BRILHANTES, LISAS E VIÇOSAS, FIRMES E
SEM ÁREAS ESCURAS, COM COLORAÇÃO E TAMANHO
UNIFORMES E TÍPICOS DA VARIEDADE, SEM SUJIDADES. OU
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR SUA APARÊNCIA E
QUALIDADE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS DE
FERTILIZANTES, DEVENDO SER PRIORITARIAMENTE ORGÂNICOS
E/OU AGROECOLÓGICOS, EM MAÇOS DE APROXIMADAMENTE

MÇ 300 R$4,96 R$1.488,98
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70G. ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM DE POLIETILENO POR
UNIDADE. CEBOLINHA: COLORAÇÃO VERDES SEM TRAÇOS DE
DESCOLORAÇÃO TURGESCENTE, INTACTAS, FIRMES E BEM
DESENVOLVIDAS. DEVERÃO APRESENTAR COLORAÇÃO E
TAMANHO UNIFORMES E TÍPICOS. NÃO SERÃO PERMITIDOS
DEFEITOS QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA
APARÊNCIA, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO
ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA
OU MECÂNICA QUE AFETE A APARÊNCIA. ACONDICIONADOS
EM EMBALAGEM DE POLIETILENO POR UNIDADE.

54

CHOCOLATE GRANULADO, PACOTE EMBALAGEM DE 500
GRAMAS EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE, QUANTIDADE E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE PCT 30 R$18,95 R$568,50

55

CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO, PACOTE DE 500
GRAMAS EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE, QUANTIDADE E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE

PCT 25 R$16,61 R$415,41

56

CHUCHU LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, FRESCA, DE
PRIMEIRA QUALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO QUE AFETE O PRODUTO.
ACONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
COM
ROTULAGEM DE PESAGEM

KG 300 R$7,86 R$2.359,98

57

COCO RALADO - EMBALAGEM COM 100G - SEM AÇÚCAR, COR
BRANCA, APRESENTAÇÃO DESIDRATADO E TRITURADO,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM GLÚTEN, APLICAÇÃO
CULINÁRIA EM GERAL. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, A
DATA DE FABRICAÇÃO E A VALIDADE.

UN 240 R$6,49 R$1.558,37

58
CONFETE DE CHOCOLATE SENDO: PASTILHAS DE CHOCOLATE
CONFEITADAS COLORIDAS E AROMATIZADAS ARTIFICIALMENTE.
PACOTES COM 1 QUILO.

UN 20 R$66,32 R$1.326,53

59

COUVE MANTEIGA DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER FRESCOS, TER ATINGIDO O
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA.
NÃO SERÃO PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E
CORTES. DEVERÁ ESTAR INTACTA E LIMPA. EMBALAGEM: O
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PLÁSTICA DE POLIETILENO, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTES EM PACOTES DE 3 A 5 MAÇOS.

MÇ 600 R$5,60 R$3.360,00
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60

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO PROVENIENTE DE ANIMAIS
SADIOS, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA,
MANIPULADOS EM CONDIÇÕES HIGIÊNICAS. O CORTE DE
FRANGO- COXA E SOBRECOXA, DEVE APRESENTAR- SE LIVRE DE
PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE QUE
POSSA ALTERÁ-LAS OU ENCOBRIR ALGUMA ALTERAÇÃO.
PRODUTO DE QUALIDADE, ROTULAGEM DE PESAGEM.

KG 3.250 R$14,33 R$46.572,50

61

CREME DE LEITE ORIGEM ANIMAL, EMBALADO EM LATA C/ 300
GRS., LIMPA, ISENTA DE FERRUGEM, NÃO AMASSADA, NÃO
ESTUFADA, RESISTENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO LOTE,
QUANTIDADE DO PRODUTO. ATENDER AS EXIGÊNCIAS DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DIPOA, CONFORME PORTARIA
369 DE 04/09/1997 E DO REGULAMENTO DA INSPEÇÃO
INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

UN 592 R$8,51 R$5.041,80

62

DOCE DE LEITE EM TABLETE, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE
CONTENHA LOTE E DATA DE VALIDADE. CADA BARRA DEVERÁ
APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 1 KG , O QUAL DEVERÁ SER
INFORMADO PELA EMPRESA NA FICHA TÉCNICA E MANTIDO
DURANTE TODO O TEMPO DE FORNECIMENTO. SERÁ TOLERADA
A VARIAÇÃO DE ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) ENTRE AS
UNIDADES DO PRODUTO

KG 30 R$23,49 R$704,79

63

EXTRATO DE TOMATE - 840GR EMBALAGEM COM 840 GRAMAS-
CONCENTRADO, CONCENTRADO, COR VERMELHA, APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA EM MOLHOS, COMPOSIÇÃO BÁSICA TOMATE/
SAL/ AÇÚCAR/CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, SEM ADITIVOS, CONSERVANTES E SEM
CORANTES ARTIFICIAIS. PRODUTO DECLARANDO A MARCA,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 2.348 R$16,70 R$39.211,60

64

FARELO DE AVEIA PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE
GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO, COM VALOR
NUTRICIONAL PARA PORÇÃO DE 100G DE APROXIMADAMENTE:
13,5G DE PROTEÍNA, 4,8G DE LÍPIDO E 68,4G DE CARBOIDRATO,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE
POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 200G,
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇÕES DO
PRODUTO, INFORMAÇÕES SOBRE O FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE E LOTE, PRODUTO ISENTO DE REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SERVIÇO DE INSPEÇÃO FEDERAL
(SIF) OU SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL (SIE)

KG 200 R$14,53 R$2.906,00

65

FARINHA DE MANDIOCA EMBALAGEM COM 1 KG - FABRICADAS
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA
TERROSA E PARASITOS. NÃO PODEM ESTAR ÚMIDAS,
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA
TORRAÇÃO DA RALADURA DAS R- FARINHA DE MANDIOCA-
EMBALAGEM COM 1 KG, FABRICADAS A PARTIR DE MATÉRIAS
PRIMAS LIMPAS. PRODUTO OBTIDO PELA LIGEIRA TORRAÇÃO
DA RALADURA DAS RAÍZES DE MANDIOCA (MANIHOT
UTILISSIMA) PREVIAMENTE DESCASCADA, LAVADA, E ISENTAS
DO RADICAL CIANETO. PRODUTO DECLARANDO A MARCA,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

PCT 200 R$7,45 R$1.491,31
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66

FARINHA DE MILHO EMBALAGEM COM 1 KG - APRESENTAÇÃO
FLOCO DE MILHO , TIPO AMARELA, ISENTO DE MOFO E ODORES
ESTRANHOS PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE

PCT 580 R$9,26 R$5.374,61

67

FARINHA DE ROSCA - 500 G FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, SAL E FERMENTO BIOLÓGICO.
500G. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

PCT 150 R$6,75 R$1.013,49

68

FARINHA DE TRIGO EMBALAGEM COM 1KG - TIPO 1, ASPECTO
FÍSICO PÓ, COR BRANCA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. CONDICIONADO EM FARDOS COM 10
PACOTES.

FD 577 R$53,96 R$31.138,67

69

FEIJÃO - TIPO 1 TIPO CLASSE CARIOCA, CONSTITUÍDO DE GRÃOS
INTEIROS E SADIOS, ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES,
MISTURA DE OUTRAS ESPÉCIES, ISENTO DE PARASITAS E
LARVAS. NA COR CARACTERÍSTICAS, MADURO, LIMPOS E SECOS.
CONDICIONAMENTO EM SACO TRANSPARENTE, CONTENDO 30
UNIDADES DE 1 KG CADA FARDO, DECLARANDO MARCA DO
PRODUTO E DATA DE VALIDADE.

FD 327 R$232,90 R$76.158,30

70

FEIJÃO PRETO - NOVO, GRÃO INTEIRO, TIPO 1, PACOTE DE 1 KG,
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA,
PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E
LIVRE DE UMIDADE. O PRODUTO DEVE CONTER DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG 300 R$10,56 R$3.168,98

71
FERMENTO BIOLÓGICO EMBALAGEM COM 10 GRAMAS -
UTILIZADO PARA FAZER PÃES, ROSCA, PRODUTO DECLARANDO
AMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UN 510 R$11,86 R$6.050,25

72

FERMENTO QUÍMICO EMBALAGEM COM 100 GRAMAS -
COMPOSIÇÃO BÁSICA AMIDO DE MILHO/ FERMENTOS
QUÍMICOS PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO/ BICARBONATO
ÁCIDO DE SÓDIO/ BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO
MONOCÁLCICO. APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA. PRODUTO
DECLARANDOMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE

UN 635 R$10,96 R$6.963,74

73

FILÉ DE FRANGO PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB
INSPEÇÃO VETERINÁRIA, CORTADO EM FILÉS DE TAMANHOS
UNIFORMES E CONGELAMENTO INDIVIDUAL IQF. A CARNE DE
FRANGO DEVE APRESENTAR SE LIVRE DE PARASITAS E DE
QUALQUER SUBSTÂNCIA QUE POSSA ALTERÁ LA OU ENCOBRIR
ALGUMA ALTERAÇÃO, DEVENDO CONTER OBRIGATORIAMENTE
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA (SIF OU SISP). NÃO É
PERMITIDA A ADMINISTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS COM EFEITOS
TIREOSTÁTICOS, ANDROGÊNICOS, ESTROGÊNICOS OU
GESTAGÊNICOS, BEM COMO DE SUBSTÂNCIAS B- AGONISTAS,
COM A FINALIDADE DE ESTIMULAR SEU CRESCIMENTO E
EFICIÊNCIA ALIMENTAR (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 17 DE
18/06/04 - MAPA). EMBALAGEM: PRIMÁRIA: EMBALAGEM

KG 1.000 R$18,19 R$18.196,60
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PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTE, COM LACRE
QUE EVITE ABERTURA DURANTE SEU MANUSEIO, COM PESO DE
1 KG, CONTENDO OBRIGATORIAMENTE O PESO DO PRODUTO
IMPRESSO NA EMBALAGEM. O RÓTULO DEVERÁ ESTAR DE
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, DEVE SER DE FÁCIL
LEITURA E QUE NÃO APAGUE COM O TEMPO. VALIDADE
MÍNIMA: 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

74

FUBÁ EMBALAGEM COM 1 KG - TIPO MIMOSO, APLICAÇÃO
CULINÁRIA EM GERAL, ASPECTO FÍSICO EM PÓ, COR AMARELA,
MATÉRIA PRIMA MILHO, COMPOSIÇÃO BÁSICA MILHO
VITAMINADO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO. NÃO PODERÁ
ESTAR
ÚMIDA OU RANÇOSA, COM UMIDADE MÁXIMA E 15% P/P, COM
NOMÍNIMO 7% P/P, DE PROTEÍNA. PRODUTO DECLARANDO
AMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

PCT 970 R$5,73 R$5.558,10

75
GELATINA EM PÓ DIVERSOS SABORES DE 30GR EMBALAGEM
BEM FECHADA E INTACTA. SABOR A ESCOLHER.

UN 1.050 R$2,83 R$2.974,95

76

GORDURA VEGETAL - 500 GRAMAS – GORDURA VEGETAL PARA
FINS CULINÁRIOS, HIDROGENADA OBTIDA A PARTIR DE ÓLEOS
VEGETAIS. COMPOSIÇÃO: GORDURA VEGETAL E
ANTIOXIDANTES, ÁCIDO CÍTRICO E BHT; CONSERVAÇÃO E
ESTOCAGEM EM LOCAL SECO, FRESCO, LIMPO E AREJADO,
LIVRE DE RISCOS DE CONTAMINAÇÃO POR SUBSTÂNCIAS E/OU
ODORES ESTRANHOS.

KG 50 R$12,13 R$606,50

77

INHAME - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA,
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO APROPRIADO PARA O
CONSUMO. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS, RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES
COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 200 R$9,59 R$1.919,31

78

IOGURTE DE MORANGO: ISENTOS DE SUJIDADES E MOFOS.
EMBALAGEM PLÁSTICA, ATÓXICA, SELADA COM TAMPA DE
ALUMÍNIO, NÃO VIOLADA, CONTER DADOS DO PRODUTO:
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INGREDIENTES, INFORMAÇÕES
NUTRICIONAIS, LOTE, GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E
VENCIMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 120G, FARDO
COM 40 UNIDADES.

FD 900 R$116,00 R$104,400,00

79

IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR IOGURTE NATURAL
INTEGRAL, SEM SABOR, SEM CORANTE, CONTENDO APENAS
LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL E OU LEITE RECONSTITUÍDO
INTEGRAL E FERMENTO LÁCTEO. EMBALAGEM DE 170 G.

UN 900 R$3,74 R$3.371,94

80

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, AÇÚCAR, FERMENTO
LÁCTEO, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL E/OU.PREPARADO DE
FRUTA E CORANTE NATURAL. VALIDADE MÍNIMA DE 30 DIAS NA
DATA DA ENTREGA, CONTENDO O NÚMERO DO SIF OU SISP DO
FABRICANTE. GARRAFINHA PLÁSTICA DE 200 GRAMAS.

UN 600 R$9,41 R$5.649,96

mailto:licitacao@cordislandia.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA - ESTADO DE MINAS GERAIS
PRAÇA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, Nº. 12 - CENTRO – CORDISLÂNDIA

CNPJ/MF Nº. 18.712.166/0001-04
TEL. (35) 3242 1081 - (35) 3244 1098

EMAIL: licitacao@cordislandia.mg.gov.br
________________________________________________________________________________________________

81

KIWI: 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO,
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, PESO MÉDIO DE 100 G
CADA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E MADURO, COM
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE.

KG 100 R$22,40 R$2.240,00

82

LARANJA PÊRA RIO - FORMATO MAIS ALONGADO, SUA CASCA
DEVE SER LISA, FINA, COLORAÇÃO AMARELADA, SABOR MAIS
ADOCICADA E MENOS ÁCIDA. NÃO SERÃO PERMITIDOS
DEFEITOS QUE AFETEM A SUA COLORAÇÃO E A SUA
APARÊNCIA, NÃO ESTAR DANIFICADA POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE PARA O CONSUMO,
ACONDICIONADO EM SACOS DE POLIETILENO E ETIQUETA DE
PESAGEM

KG 1.880 R$7,70 R$14.482,19

83

LEITE CONDENSADO COM 395 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: LEITE
INTEGRAL, AÇÚCAR E LACTOSE, ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. PRODUTO DECLARANDO A
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO
ÓRGÃO COMPETENTE.

UN 310 R$10,43 R$3.233,30

84
LEITE DE COCO PARA USO CULINÁRIO, DE ORIGEM VEGETAL,
SEM AÇUCAR E SEM LACTOSE. EMBALAGEM DE 200 ML, EM
VIDRO, COM TAMPA PLÁSTICA ROSQUEADA.

UN 140 R$5,76 R$806,86

85

LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMB. C/400G (INGREDIENTES: LEITE
FLUIDO INTEGRAL, NÃO CONTÉM GLÚTEN, UMIDADE MÁXIMA
3,5%. INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NO RÓTULO. INSCRIÇÃO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. SIF/DIPOA. EMBALAGEM
ALUMINIZADA DE 400G, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO
MÍNIMO 06 MESES A CONTAR DA DATA DE FABRICAÇÃO

PCT 500 R$26,79 R$13.398,29

86

LEITE INTEGRAL EMBALAGEM PRÓPRIA DE CAIXINHA ATÓXICA.
O TRANSPORTE A FAZER A REFERIDA ENTREGA DEVERÁ SER
VEÍCULO COM CARROCERIA FECHADA E ISOTÉRMICA. DEVE
CONTAR MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. CAIXA
COM 12 UNIDADES DE 1L.

CX 7.977 R$73,19 R$583.862,91

87

LEITE ZERO LACTOSE (UHT): COMPOSTO POR LEITE, ENZIMA
LACTASE E ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO, TRIFOSFATO DE
SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E FOSFATO DE SÓDIO.
FLUIDO, PROCESSADO EM USINA DE BENEFICIAMENTO
ATRAVÉS DO SISTEMA ULTRA HIGH TEMPERATURE (UHT) COM
FISCALIZAÇÃO PERMANENTE. O PRODUTO DEVE APRESENTAR
COR BRANCA INTERIOR E SABOR CARACTERÍSTICO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM TETRA PACK OU TETRA BRIK
ASEPTIC. AS BORDAS DO FECHO DE VEDAÇÃO DA EMBALAGEM
DEVEM ESTAR PERFEITAS, SEM ORIFÍCIOS OU DEFEITOS QUE
PREJUDIQUEM A QUALIDADE E O VALOR NUTRICIONAL DO
PRODUTO. O PRODUTO NÃO DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE
SUJIDADE, CORPOS ESTRANHOS AO PRODUTO, COR NÃO
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, SABOR ÁCIDO INTENSO OU
PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE
1L. VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA.A ENTREGA SERÁ FEITA NAS
ESCOLAS ,SEMANALMENTE OU DE ACORDO OU DE ACORDO

CX 1.200 R$9,46 R$11.352,00
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COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE ACORDO COM PLANILHA DE QUANTIDADES
ELABORADA PELA REFERIDA SECRETARIA.

88

LIMÃO TAITI: DEVE SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU
MÁXIMO NO TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE
E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O
CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E
A POLPA . NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA
CASCA. EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL,
ATÓXICA, RESISTENTE, TRANSPARENTES COM ROTULAGEM DE
PESAGEM.

KG 220 R$11,85 R$2.607,00

89

LINGUIÇA CALABRESA CARNE SUÍNA, ALHO, PIMENTA, ÁGUA,
SAL, AÇÚCAR, CEBOLA, COENTRO,NOZ-MOSCADA, REGULADOR
DE ACIDEZ: LACTATO DE SÓDIO, ESTABILIZANTE:
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR:
GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ISOASCORBATO
DE SÓDIO, AROMATIZANTE: AROMA NATURAL DE EXTRATO DE
ALECRIM, CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO, CORANTE: ÁCIDO
CARMÍNICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN

KG 620 R$25,49 R$15.807,88

90

LINGUIÇA MISTA CARNE DE FRANGO, CARNE SUÍNA, ÁGUA
(20%), PROTEÍNA DE SOJA, SAL, AÇÚCAR, PIMENTA BRANCA,
ALHO, EXTRATO DE ALECRIM, COENTRO, NOZ-MOSCADA,
MINERAIS: ORTOFOSFATO FÉRRICO (FERRO), ÓXIDO DE ZINCO
(ZINCO), VITAMINA A, ÓLEO DE SOJA ESTABILIZANTES:
TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO,
AROMATIZANTES: AROMAS NATURAIS DE FUMAÇA, NOZ-
MOSCADA, CARDAMOMO, ALHO, CANELA, CRAVO, PIMENTA E
COENTRO, REALÇADOR DE SABOR: GLUTAMATO
MONOSSÓDICO, ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO,
CONSERVADOR: NITRITO DE SÓDIO E CORANTE: CARMIM DE
COCHONILHA. CONTÉM GLÚTEN. PORÇÃO 50G (1/2 UNIDADE)
QUANTIDADE VALOR ENERGÉTICO 118 KCAL = 493 KJ/
CARBOIDRATOS 0G/ PROTEÍNAS 7 G/ GORDURAS TOTAIS 10G/
GORDURAS SATURADAS 3 G/ GORDURAS TRANS 0G/ FIBRA
ALIMENTAR 0G /SÓDIO 440 MG/ VITAMINA A 90 MCG

KG 350 R$21,83 R$7.640,50

91

LOMBO SUÍNO CARNE SUÍNA: (LOMBO), CONGELADA, ISENTA
DE PARASITAS, NERVOS E SEBO. EMBALAGEM PLÁSTICA,
ATÓXICA, TRANSPARENTE E NÃO VIOLADA, CONTENDO EM
MÉDIA 1 KG. CONTER RÓTULO DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO
VIGENTE (MAPA SIF/DIPOA) . VALIDADE MÍNIMA 6 (SEIS) MESES
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO.

KG 400 R$24,79 R$9.918,64

92

MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, CATEGORIA 1, ESPÉCIE
BRASILEIRA, APRESENTAR GRAU MÁXIMO DE MATURAÇÃO,
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO
ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA
OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. SUA
COLORAÇÃO DEVE SER VERMELHA, DE ACORDO COM A ORIGEM

KG 2.100 R$12,55 R$26.355,00
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DO PRODUTO. CLASSE 125 GRAMAS CADA UNIDADES.
ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICO E COM ETIQUETA DE
PESAGEM.

93

MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1KG - COM OVOS, TIPO
ESPAGUETE FINO, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, COR AMARELA,
COMPOSIÇÃO BÁSICA SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO/ OVOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
PERMITIDAS. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG 1.000 R$8,75 R$8.756,60

94

MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1 KG - COM OVOS, TIPO
"PADRE NOSSO", APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, COR
AMARELA, EM FORMATO DE TUBOS LARGOS CORTADOS EM
PEQUENOS PEDAÇOS, PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

KG 500 R$9,32 R$4.663,30

95

MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1 KG - COM OVOS, TIPO
ESPAGUETE GROSSO APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, COR AMARELA,
COMPOSIÇÃO BÁSICA SÊMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO/ OVOS E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
PERMITIDAS. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE

KG 300 R$8,75 R$2.626,98

96

MACARRÃO COM OVOS - TIPO AVE MARIA EMBALAGEM COM 1
KG - COM OVOS, TIPO AVE MARIA EM FORMATO DE TUBOS
PEQUENOS, CORTADOS EM PEQUENOS PEDAÇOS, PRODUTO
DECLARANDOMARCA E DATA DE VALIDADE.

KG 120 R$8,75 R$1.050,79

97

MACARRÃO COM OVOS - TIPO PADRE NOSSO 1 KG.
EMBALAGEM COM 1 KG - COM OVOS, TIPO "PADRE NOSSO"
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, COR AMARELA, EM
FORMATO DE TUBOS LARGOS CORTADOS EM PEQUENOS
PEDAÇOS, PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
VALIDADE

KG 100 R$9,32 R$932,66

98
MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE COM 500 GRAMAS, COM NO
MÍNIMO 3 OVOS POR QUILOGRAMA

KG 500 R$7,46 R$3.370,00

99

MAIONESE - EMBALAGEM COM 500 GRAMAS TRADICIONAL ,
ACONDICIONADA DE CONDIMENTO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS,
APLICAÇÃO EM CULINÁRIA, PRODUTO DECLARANDO A MARCA,
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UN 10 R$10,32 R$103,26

100

MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS A BASE DE OVOS
PASTEURIZADOS, SAL AÇÚCAR E OUTRAS SUBSTÂNCIAS
PERMITIDAS E DE CONSISTÊNCIA CREMOSA, COR CHEIRO, E
SABOR PRÓPRIO, ISENTO DE SUJIDADES E EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO.PRODUTO DECLARANDO A MARCA, NOME E
ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE,
LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE.

UN 420 R$11,16 R$4.688,57
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101

MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO COM
80 % DE MATURAÇÃO- ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, ISENTO
DE
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE
ORIGEM FÍSICA E MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO
SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA.
ACONDICIONAMENTO EM SACOS PLÁSTICOS COM ETIQUETA DE
PESAGEM.

KG 1.700 R$12,03 R$20.451,00

102

MANDIOCA - DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO,
AROMA E COR DA ESPÉCIE E VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDAS RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES.
EMBALAGEM: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE,
TRANSPARENTES EM PACOTES DE 5 KG COM CASCA E ETIQUETA
DE PESAGEM.

KG 300 R$8,88 R$2.665,98

103

MANGA ROSA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - SEMI MADURO,
CONSISTÊNCIA FIRME, TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE, CASCA
LIVRE DE FUNGOS. DEVEM ESTAR ÍNTEGRAS, SEM TRAÇO DE
DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. DEVERÁ SER TRANSPORTADOS
EM CARROS HIGIENIZADOS EM TEMPERATURA AMBIENTE.

KG 200 R$11,22 R$2.245,31

104
MANTEIGA - 500GR COM SAL, MÍNIMO POSSÍVEL DE
GORDURAS, POTE DE 500 GRAMAS.

UN 1.420 R$30,12 R$42.775,05

105

MARGARINA VEGETAL CREMOSA 500G COM SAL, TEOR DE
LIPÍDIOS 80%, PODENDO CONTER VITAMINA E E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS; ASPECTO, COR, ODOR E SABOR
PRÓPRIOS. INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS EM 10G DO
PRODUTO - VALOR CALÓRICO: 72 KCAL ( 4% VD*);
CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, FIBRAS, COLESTEROL E GORDURA
TRANS: 0G; GORDURAS TOTAIS: 8G (15% VD*); GORDURAS
SATURADAS: 2,3G (10% VD*); GORDURAS MONOINSATURADAS:
2G; GORDURAS POLIINSATURADAS: 3,7G; SÓDIO: 60 MG (3%
VD*); VITAMINA A: 45 MCG (8% VD*) VALIDADE MÍNIMA DE 3
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM: POTE DE
PLÁSTICO ATÓXICO, COM 500G. SIMILAR A QUALY. VD* =
VALORES DIÁRIOS COM BASE EM UMA DIETA DE 2000 KCAL.

UN 1.565 R$8,79 R$13.766,63

106
MASSA PARA BOLO - EMBALAGEM COM 450G SABOR VARIADO,
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

UN 390 R$7,83 R$3.053,70

107

MASSA PARA PASTEL INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, BANHA
SUÍNA, SAL, REGULADORES DE ACIDEZ ÁCIDO LÁTICO E ÁCIDO
FUMÁRICO, CONSERVANTES: SORBATO DE POTÁSSIO E
PROPIONATO DE CÁLCIO, CORANTE BETACAROTENO E
MELHORADOR DE FARINHA CLORIDRATO L-CISTEÍNA.

UN 50 R$13,06 R$653,16
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108

MELANCIA: - FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE,
APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME
ARREDONDADA OU ALONGADA, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, COM CASCA LISA EM TONS DE
VERDE OU RAJADA POR MANCHAS AMARELADAS, COM POLPA
INTACTA E ABUNDANTE- FIRME COM COLORAÇÃO RÓSEA,
AVERMELHADA E OU PURPÚREA, COM SEMENTES
ESBRANQUIÇADA OU PRETAS.

KG 1.000 R$6,74 R$6.746,59

109

MELÃO IN NATURA, 1A QUALIDADE, FRESCO, MELÃO INTEIRO,
DOCE E SUCULENTO, LIMPO, CONSISTÊNCIA FIRME E GRAU
MÉDIO DE MATURAÇÃO. ISENTO DE LESÕES, DANOS,
RACHADURAS, TERRA, PODRIDÃO, LARVAS E PARASITAS. PESO
ENTRE 1,0 KG A 3,0 KG A UNIDADE

KG 800 R$11,06 R$8.848,00

110

MILHO DE PIPOCA, PACOTE C/ 500G. PRODUTO DECLARANDO A
MARCA, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO
ÓRGÃO COMPETENTE. TIPO 1, PREPARADOS COM MATÉRIA
PRIMAS SÃS, LIMPAS ISENTAS DE MATÉRIA TERROSAS E
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO
MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE.

PCT 575 R$5,41 R$3.112,61

111

MILHO VERDE: EMBALAGEM COM 200 GRAMAS MILHO EM
CONSERVA, INGREDIENTES GRÃOS DE MILHO VERDE COZIDOS,
APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO DE PESSOAS, UTILIZANDO EM
CULINÁRIA EM GERAL , PRODUTO DECLARANDOMARCA E DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

UN 1.124 R$4,56 R$5.125,44

112

MISTURA PARA PÃO DE QUEIJO 250G INGREDIENTES: POLVILHO
DOCE, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, LEITE EM PÓ
INTEGRAL, CONDIMENTO PREPARADO SABOR QUEIJO ROMANO
(QUEIJO, SORO DE LEITE EM PÓ, GORDURA VEGETAL,
MALTODEXTRINA, SAL, PROTEÍNA LÁCTEA E AROMATIZANTE),
CONDIMENTO PREPARADO SABOR QUEIJO (SORO DE LEITE, SAL,
MALTODEXTRINA, AMIDO DE MILHO, AMIDO DE MILHO
MODIFICADO, EXTRATO DE LEVEDURA EM PÓ, REALÇADOR DE
SABOR GLUTAMATO DE SÓDIO, SUBSTÂNCIAS AROMATIZANTES
NATURAIS E IDÊNTICAS ÀS NATURAIS, ANTIUMECTANTES
FOSFATO TRICÁLCICO E DIÓXIDO DE SILÍCIO, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO), SAL, QUEIJO EM PÓ, REALÇADOR SABOR
GLUTAMATO MONOSSÓDICO, ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO E
ANTIOXIDANTE BHT. NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UN 100 R$11,69 R$1.169,65

113
MOLHO SHOYU, INGREDIENTE SAL REFINADO, FEIJÃO SOJA,
MILHO, AÇÚCAR CRISTAL,, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
CONSERVADOR BENZOATO DE SÓDIO.

UN 20 R$7,19 R$143,93

114

MOLHO TIPO KETCHUP - 400G EMBALAGEM COM 400G -
INGREDIENTES: ÁGUA, POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR, VINAGRE,
SAL, ESPECIARIAS, CONSERVADOR INS 202, AROMA NATURAL
DE KETCHUP, ESPESSANTE INS 415 E ACIDULANTE INS 330. A
BASE DE POLPA E SUCO DE TOMATE, SAL, AÇÚCAR E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS. PRODUTO DECLARANDO A MARCA,
NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE LOTE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE.

UN 150 R$10,96 R$1.644,49
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115

MORTADELA FATIADA, CONSTITUÍDA DA MISTURA DE CARNES
BOVINAS E SUÍNAS MISTURADAS E TRITURADAS,
DEFUMADA,COMPOSTA DE CONDIMENTO E OUTRAS
SUBSTÂNCIAS ALIMENTARES. PRODUTO DE BOA QUALIDADE.

KG 480 R$26,30 R$12.624,00

116
MUÇARELA FATIADO, EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE,
PRODUTO DE BOA QUALIDADE.

KG 650 R$35,99 R$23.397,78

117

ÓLEO DE SOJA - 900ML EMBALAGEM PLÁSTICA COM 900 ML. -
TIPO 1, APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE
SOJA REFINADO/ANTIOXIDANTE ÁCIDO CÍTRICO (INS 330).
CONDICIONADO EM CAIXA DE 20 UNIDADES. PRODUTO
DECLARANDO AMARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

CX 408 R$122,40 R$49.939,20

118

ORÉGANO - EMBALAGEM 50 G CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO
NATURAL, MATÉRIA- PRIMA ORÉGANO, ASPECTO FÍSICO
GRANULADO. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE.

PCT 145 R$7,46 R$1.081,70

119

OVOS DE GALINHA - 1ª QUALIDADE FRESCOS ISENTO DE
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, ACOMODADOS EM
CARTELAS PADRONIZADAS E LACRADAS. DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FRESCOS. ACOMODADOS EM CARTELAS
PADRONIZADAS E LACRADAS.

DZ 1.505 R$9,79 R$14.743,86

120

PÃO BISNAGUINHA, PACOTE COM 300G, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
FERMENTO BIOLÓGICO, FRUTOSE, GORDURA VEGETAL, SAL,
FARINHA DE SOJA, SORO DE LEITE, GEMA, AROMATIZANTE,
EMULSIFICANTE CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E
CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO

UN 60 R$9,58 R$574,80

121

PÃO DE FATIA OU TIPO CASEIRO SEM GLÚTEN E SEM LACTOSE:
BASE DOS INGREDIENTES: FARINHA DE ARROZ. NÃO PODERÁ
CONTER GLÚTEN E LACTOSE. DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM
EMBALAGENS DE PLÁSTICO, PODENDO OU NÃO SER
CONGELADOS. NA EMBALAGEM DEVE CONTER DATA DE
FABRICAÇÃO, VALIDADE E INGREDIENTES. EMBALAGEM: 300 A
500 G.

PCT 40 R$13,99 R$559,85

122

PÃO DE FORMA - MASSA LEVE, FARINHA DE
TRIGO/FERMENTO/SAL/AÇÚCAR, GORDURA TIPO VEGETAL E
ÁGUA, COM CASCA, FATIADO, CORTADO EM FATIAS. SERÁ
REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO, COM ODOR E
SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE FUNGOS E NÃO SERÁ
PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS E DE CORANTES DE
QUALQUER NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO. ISENTO DE
PARASITA, SUJIDADES, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIETILENO
RESISTENTE E ATÓXICO COM 10 UNIDADES CADA. CONTENDO
NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM,

PCT 1.490 R$9,99 R$14.894,91
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PESO LÍQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) DIAS A
CONTAR NO ATO DA ENTREGA. UNIDADE UTILIZADA: PACOTE
DE 500G.

123

PÃO DE QUEIJO, TRADICIONAL, CONGELADO. EMBALAGEM
COM 400G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE
VALIDADE. INGREDIENTES: ÁGUA, POLVILHO, FÉCULA DE
MANDIOCA, OVO PASTEURIZADO, QUEIJO, ÓLEO DE SOJA,
MARGARINA, LEITE EM PÓ INTEGRAL E SAL

UN 160 R$14,76 R$2.362,65

124

PÃO DOCE DE CACHORRO QUENTE: - FORMATO RETANGULAR,
MACIO. PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE. APRESENTAR
MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. PCT COM 6
UNIDADES.

UN 1.000 R$7,99 R$7.996,60

125

PEITO DE FRANGO C/ OSSO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE
ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS,
QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADA
EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO
ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU AÇÃO DE
MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, COM
ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E MARCA/
PROCEDÊNCIA, VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES A
PARTIR DA ENTREGA

KG 1.690 R$15,16 R$25.620,40

126
PEPINO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COM TAMANHO E
COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS
ORIUNDOS DE MANUSEIO OU TRANSPORTE.

KG 200 R$7,09 R$1.418,00

127

PERNIL CARNE SUÍNA, SEM OSSO, ENTREGUE EM EMBALAGENS
QUE CONTENHAM ESPECIFICADOS O LOCAL DE ORIGEM DO
PRODUTO, PESO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE
VENCIMENTO (VALIDADE), PRODUTO DE QUALIDADE.

KG 500 R$20,53 R$10.265,00

128

PÊSSEGOS EM CALDA PÊSSEGO EM CALDA; DE PRIMEIRA
QUALIDADE; EMBALAGEM SEM DANOS FISICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO
NO ATO DA ENTREGA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: LATA 400
GRAMAS

KG 20 R$19,66 R$393,20

129

PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA E
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA QUE AFETE
SUA APARÊNCIA

KG 120 R$9,85 R$1.182,00
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130
PIRULITO - EMBALAGEM DE PIRULITO DE MORANGO CORAÇÃO
VERMELHO 500G

PCT 200 R$18,15 R$3.631,32

131

POLPA DE FRUTA (SABORES: ABACAXI, ACEROLA, CAJU, GOIABA,
MANGA, MARACUJÁ) - SIMPLES, CONGELADA, OBTIDA DE
FRUTAS FRESCAS, SÃS E MADURAS COM CARACTERÍSTICAS
FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS DO FRUTO; PRODUTO
NÃO DILUÍDO, NÃO FERMENTADO, OBTIDO DE FRUTOS
POLPOSOS; NÃO DEVERÁ CONTER TERRA, SUJIDADE,
PARASITAS, FRAGMENTOS DE INSETOS E PEDAÇOS DAS PARTES
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA E DA PLANTA; SEM
CONSERVADOR QUÍMICO. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
PRIMÁRIA EM POLIETILENO ATÓXICO RESISTENTE E
TRANSPARENTE, COM RESPECTIVA INFORMAÇÃO
NUTRICIONAL, COM DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE
VALIDADE.

UN 200 R$21,53 R$4.306,65

132

POLVILHO AZEDO: EMBALAGEM DE 1 KG - TIPO 1, ORIGEM
AMILÁCEO MANDIOCA, TIPO GRUPO FÉCULA. APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA. PRODUTO DECLARANDO MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE .

UN 1.795 R$12,92 R$23.203,24

133
PRESUNTO FATIADO, EMBALAGENS COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE,
PRODUTO DE QUALIDADE COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 610 R$31,23 R$19.050,30

134

QUEIJO PARMESÃO RALADO - 50 GR EMBALAGEM COM 50
GRAMAS - MATURADO, OBTIDO DE LEITE PASTEURIZADO,
MASSA DURA, RALADO FINO, SEM ADITIVOS, APLICAÇÃO EM
CULINÁRIA EM GERAL. PRODUTO DECLARADO A MARCA, DATA
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

PCT 525 R$7,63 R$4.005,75

135

REFRIGERANTE- EMBALAGEM COM 2 LITROS REFRIGERANTE DE
GUARANÁ, BEBIDAS NÃO ALCOÓLICA, NÃO FERMENTADO,
GASEIFICADA, COMPOSTO POR ÁGUA MINERAL GASEIFICADA/
AÇÚCAR/ SUCO NATURAL CONCENTRADO DE GUARANÁ/
AROMA NATURAL DE GUARANÁ, ACONDICIONADO EM 6
UNIDADES- PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE
FABRICAÇÃO E VALIDADE. ACONDICIONADOS EM 6 UNIDADES.

FD 680 R$45,98 R$31.266,40

136

REPOLHO - VERDURA, APLICAÇÃO EM ALIMENTAÇÃO HUMANA,
FRESCO, COR VERDE, DE PRIMEIRA QUALIDADE - ESTAR LIVRE
DE ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA E
MECÂNICA QUE AFETE SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS. ACONDICIONAMENTO
EM SACOS TRANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 520 R$4,46 R$2.322,61
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137

REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - 200G COMPOSIÇÃO:
CREME DE LEITE, LEITE DESNATADO, PROTEÍNA CONCENTRADA
DE LEITE, SAL, CLORETO DE CÁLCIO, FERMENTO LÁCTEO,
COALHO EM PÓ, ESTABILIZANTES PIROFOSFATO TETRASSÓDICO,
POLIFOSFATO DE SÓDIO E PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO,
REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO CÍTRICO, AROMATIZANTE E
CONSERVADORES SORBATO DE POTÁSSIO E NISINA. PRODUTO
ACONDICIONADO EM POTE DE 200G, CONTENDO DATA DE
FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE.

POTE 165 R$11,59 R$1.912,88

138

SAL REFINADO - EMBALAGEM DE 1 KG, APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA, COMPOSIÇÃO BÁSICA CLORETO DE SÓDIO/
IODADO DE POTÁSSIO/ ANTIUM CTSA DURA, RALADO FINO,
SEM ADITIVOS, APLICAÇÃO EM CULINÁRIA EM GERAL.
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

PCT 1.072 R$2,83 R$3.033,76

139

SALSICHA EMBALADA A VÁCUO, PACOTE DE 05 KG - PRODUTO
CÁRNEO INDUSTRIALIZADO, OBTIDO DA EMULSÃO DE CARNE
DE UMA OU MAIS ESPÉCIES DE ANIMAIS DE AÇOUGUE (CARNE
BOVINA, SUÍNA E DE AVES), ADICIONADO DE CONDIMENTOS. O
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR TEXTURA, COR, ODOR E SABOR
CARACTERÍSTICOS.

PCT 255 R$69,15 R$17.633

140

SUCO ACONDICIONADO EM PACOTE COM 30G, INDUSTRIAL
SABORES: MORANGO, UVA, MARACUJÁ, CAJU, PÊSSEGO,
LARANJA E ABACAXI. PRODUTO DECLARANDO A MARCA, A
DATA DE FABRICAÇÃO E A VALIDADE.

UN 2.910 R$2,93 R$8.535,88

141
TAPIOCA FÉCULA DE MANDIOCA, ÁGUA E CONSERVANTE
PROPIONATO DE CÁLCIO. – TAPIOCA NÃO CONTÉM GLÚTEN. -
500G

UN 40 R$11,89 R$475,72

142

TEMPERO ALHO E SAL PRODUTO PREPARADO À BASE DE SAL E
ALHO. VALOR NUTRICIONAL EM 5G: 1G DE CARBOIDRATO,
MÁXIMO DE 5 MG DE COLESTEROL. SEM PIMENTA.
EMBALAGEM DE 250 OU 500 GR. A EMBALAGEM DO PRODUTO
DEVE CONTER REGISTRO DA DATA DE FABRICAÇÃO, PESO E
VALIDADE ESTAMPADA NO RÓTULO DA EMBALAGEM.
PRODUTO DENTRO DAS NORMAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

UN 30 R$8,83 R$264,90

143

TOMATE - APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, FRESCO, EM BOAS CONDIÇÕES, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. SUA
COLORAÇÃO DEVE SER VERMELHA, DE ACORDO COM A ORIGEM
DO PRODUTO. O CONDICIONAMENTO DEVE SER EM UM SACO
PLÁSTICO TRANSPARENTE E COM ROTULAGEM DE PESAGEM.

KG 1.410 R$10,03 R$14.146,93

144 TRIGO PARA QUIBE, PACOTE COM 1 KG KG 310 R$11,90 R$3.689,00
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145

UVA-PASSA DESIDRATADA, PRETA OU BRANCA, SEM SEMENTE,
LIVRE DE FUNGOS; EMBALAGEM HERMETICAMENTE FECHADA E
ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, PACOTE
CONTENDO 500 G.

UN 50 R$14,02 R$701,33

146

VAGEM - FRESCA, DE 1° QUALIDADE SEM MANCHAS
AMARELADAS, EM BOAS CONDIÇÕES, ESTAR LIVRE DE
ENFERMIDADES, ISENTO DE SUJIDADES, NÃO ESTAR
DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA. NÃO SERÃO
PERMITIDOS MANCHAS OU DEFEITOS NA CASCA. SUA
COLORAÇÃO DEVE SER VERDE DE ACORDO COM A ORIGEM DO
PRODUTO. ACONDICIONAMENTO EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE COM ROTULAGEM DE PESAGEM.

KG 150 R$19,50 R$2.925,98

147

VINAGRE DE VINHO BRANCO EMBALAGEM DE 750ML -
APLICAÇÃO ALIMENTÍCIA, COR LÍMPIDO, PODENDO, PODENDO
ADMITIR- SE LIGEIRO DEPÓSITO OU TURVAÇÃO, CHEIRO
PRÓPRIO DA NATUREZA MATÉRIA- PRIMA, COMPOSIÇÃO
BÁSICA VINAGRE DE VINHO BRANCO/ÁGUA/ SULFITOS.
PRODUTO DECLARANDO A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE.

UN 300 R$7,83 R$2.349,00

Total R$2.356.891,68

4 – DAS AMOSTRAS
4.1 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra de todos os itens especificados
neste documento, para análise de sua conformidade com as exigências do Edital.

4.2 - As amostras deverão ser apresentadas pelo primeiro colocado e, havendo desclassificação
ou inabilitação, deverão ser apresentadas pelo segundo colocado, e assim sucessivamente,
respeitando a ordem de classificação final dos lances ofertados.
4.3 - O Pregoeiro orientará os licitantes interessados acerca das medidas necessárias ao
acompanhamento do procedimento de análise das amostras eventualmente apresentadas.
4.4 - Caso o licitante seja convocado a apresentar as amostras e não apresente no prazo de 05
dias úteis, ou na hipótese de não atendimento às exigências do Edital, a proposta do licitante não
será aceita.
4.5 - As amostras poderão ser dispensadas pela secretaria responsável pela análise do objeto,
desde que apresentado prospecto ou manual do produto ofertado, os quais contenham todas as
informações técnicas do objeto, atendendo às exigências edilícias, ou pelo prévio conhecimento
acerca da aceitabilidade da fabricante/modelo apresentado pelo licitante.

5 – DOTAÇÃO
Segue abaixo, exposição da rubrica orçamentária para fins da contratação:
Fonte de recursos: 1.500.95, 1.500.99, 1.501.00, 1.552.99, 1.661.99

A Prefeitura faz a estimativa de gastos para este certame o valor de R$2.356.891,68 (Dois milhões
trezentos e cinquenta e seis mil oitocentos e noventa e um reais e sessenta e oito centavos),
para ser consumido no período de 12 (doze) meses.
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6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação objeto deste edital e Termo de Referência tem
amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520 subsidiada pela Lei nº 8666/93 e suas alterações,
Lei Complementar n° 123/06.

Responsável: Vanderley Raimundo Avelino.

7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
7.1. O município não aceitará aquisições fora do prazo estabelecido, defeitos ou imperfeições, em
desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência ou em
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à Contratada
efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão
contratuais;

8 – CONDIÇÕES DAS AQUISIÇÕES
8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com a solicitação da s Secretarias Municipais
solicitantes;

8.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com o termo de referência, em até 04 (quatro)
dias a contar do recebimento por parte da contratada da Autorização de Fornecimento - AF;

8.3. O contratado se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal de
contrato da Prefeitura;

8.4. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de
aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

8.5. As operações de reorganização empresarial tais como fusão, cisão e incorporação, deverão
ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.

9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
9.1. Obrigações da contratada
a) entregar os materiais de acordo com os prazos estabelecidos neste anexo, contados a partir da
solicitação do Departamento de Compras, da administração;

b) após o fornecimento entregar a Nota Fiscal;
c) responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento a si adjudicado, inclusive fretes
e seguros;

d) manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação e comprovar a cada fatura emitida sua regularidade junto ao INSS e FGTS;
e) Os materiais que não se enquadrarem nas especificações, ficando esta obrigada a substituí-los
por outros adequados, em conformidade com as especificações;
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f) responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados por defeitos nos
materiais e pelos decorrentes direta ou indiretamente dos fornecimentos.

9.2. Obrigações da Administração:
a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas no fornecimento
dos produtos, por escrito;

b) promover o recebimento nos prazos fixados;
c) fiscalizar o fornecimento dos produtos, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para o pleno
fornecimento dos produtos;
e) efetuar o pagamento no prazo contratado

10 – PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente à aquisição, sempre
de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a
seguir indicadas.
10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será
contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões).

10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o
pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

10.2. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária
que lhe foram exigidas quando da habilitação.

10.3 – A Administração Municipal de Cordislândia reserva o direito de reter o pagamento de
faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor de aquisições e para
ressarcir danos a terceiros.

11 – SUBCONTRATAÇÃO:
11.1. É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação.

12 – FISCALIZAÇÃO:
12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado servidor da Prefeitura para
acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com os medicamentos e determinando o que for necessário à regularização de
falhas ou defeitos observados.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

12.3. O representante da Prefeitura anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos servidores
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES:
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

f) Não mantiver a proposta.
13.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que ensejará a rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das correspondentes penalidades oriundas da rescisão.

Cordislândia, 27 de Novembro de 2023.

_________________________________________
Vanderley Raimundo Avelino

Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Fazenda

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, conforme
descrito no anexo I (termo de referência).

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Endereço:

E-mail:

Telefone / Fax:

Representante: Nome:

Identificação:

Assinatura:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 .

O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE
PROPOSTA WEB, DISPONÍVEL NO LINK https://imaq.diretriz.net/, PARA AGILIDADE NA SESSÃO.

A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA WEB NÃO DISPENSA A NECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
IMPRESSA.

A AUSÊNCIA DA PROPOSTA WEB NÃO IMPLICA EM DESCLASSIFICAÇÃO.

Declaramos que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos, encargos tributários,
transportes, encargos trabalhistas, dentre outros.
Finalmente, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e
seus Anexos.
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data.
Prazo de Entrega: Conforme Edital

Condições de Pagamento: Conforme Edital

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________
Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)

https://imaq.diretriz.net/
mailto:licitacao@cordislandia.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(a ser entregue em separado dos envelopes)

A empresa................................, inscrita no CNPJ/CGC/MF sob o n°..................., com sede
em........................., na Rua/Av. ................., n°......, tendo como representante legal o(a)
Sr(a)_________________________________(citar o cargo), CREDENCIA o (a) Sr
(a)_______________________________ portador da carteira de identidade nº
___________________ para representá-la perante o Município de Cordislândia, MG, na licitação
modalidade Pregão, nº 021/2023, outorgando-lhe expressos poderes para formulação de lances
verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões do Pregoeiro, desistência e
renúncia ao direito de interpor recursos, e ainda assinar atas, contratos de aquisições, firmar
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel
cumprimento do presente instrumento.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(a ser entregue em separado dos envelopes, junto com o credenciamento)

A empresa..........................................................inscrita no CNPJ/CGC/MF sob o
nº .........................................................., com sede em ..................... na
Rua/Av............................................nº.............., na qualidade de participante da licitação
modalidade Pregão nº 021/2023, instaurado pelo Município de Cordislândia, DECLARA que
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente ato convocatório.

Por ser verdade, firma a presente declaração.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(a ser entregue em separado dos envelopes, junto com o credenciamento)

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante
denominado [Licitante]), para fins do disposto na Instrução Normativa Nº. 02, de 16 De Setembro
de 2009, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 021/2023
do Município de Cordislândia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 021/2023 do Município de
Cordislândia, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 021/2023 do Município de Cordislândia
quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial 021/2023 do Município de Cordislândia antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;

(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município de Cordislândia, antes da abertura
oficial das propostas; e

(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
ANEXO VI

DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
____________________, com sede à Rua ___________________________, nº ___, em
__________________, neste ato representada pelo seu _________________, Sr.
__________________, CPF nº ______________, na qualidade de participante da licitação na
modalidade referenciada, instaurado pela Prefeitura Municipal de Cordislândia MG, declara, sob
as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e firmar
contrato no presente processo licitatório e ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO VII

MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Referência: PREGÃO nº 021/2023 A ____________________________, inscrita no CNPJ nº
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a)________________________., portador(a) da Carteira de Identidade nº
______________________ e do CPF nº ______________________ DECLARA, para fins do
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme caso):

( ) não emprega menores de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

__________,_____ de _______de 2023.

______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

(carimbo da empresa)
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PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 000/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° 000/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 000/2023
VALIDADE: 12 (doze) meses

Aos 00 dias do mês de XXX de 2023, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho
de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883, de 09 de junho de 1994 e das
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N° 000/2023,
O MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Sagrado
Coração de Jesus, 12, Centro no município de Cordislândia, Estado de Minas Gerais, neste ato,
representada pelo Prefeito Municipal Senhor José Odair da Silva, portador da Cédula de
Identidade RG n.º MG-10.579.965 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n.º 957.186.646-68,
RESOLVE registrar os preços da empresa XXXX, pessoa jurídica de direito privado, com
endereço à XXX, na cidade de XXX - MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXX neste ato
representada por sua representante legal, Senhor XXXX, inscrita no CPF/MF sob n n.º XXXXX,
para o fornecimento dos produtos constantes nos anexos do referido processo e que passam a
fazer parte integrante e inseparável desta ata, independentemente de transcrição a serem
utilizados no Município de Cordislândia, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar,
observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem.

1. DO OBJETO

A presente Ata, tem como objeto o registro de preços para futura e eventual aquisições de
________________, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de _______, de
acordo com a demanda do Município:

2. DA VINCULAÇÃO

Integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos, o Termo de Referência e a Proposta
Comercial apresentada pelo FORNECEDOR no Processo Licitatório n. 047/2023, Pregão
013/2023.

3. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
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3.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, serão realizadas através
de Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, nos termos do art. 62
da Lei 8666/93.

3.2 – O licitante vencedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência
do Registro de Preços.

3.3 - As aquisição decorrente desta Ata de Registro de Preços poderão ser realizadas até que se
completem os 12 (doze) meses de sua vigência ou até que se esgotem os quantitativos estimados.

3.4 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Secretaria Requisitante, a qual
deverá ser feita através do documento hábil.

3.5 – A licitante vencedora fornecerá somente os objetos registrados na ARP;

3.6 – Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações
discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade.
Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante
vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos.

3.7 – O pagamento à CONTRATADA será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal.

4. DA VALIDADE DA ATA

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua prorrogação.

5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS E DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste registro de preços poderão atingir os
quantitativos indicados no item 1, para um período de 12 meses.

5.2. Para as despesas decorrentes das aquisições de _______ objeto desta Ata estima-se o valor
total de R$XXXX (_______ reais) e correrão por conta das dotações orçamentárias:

6. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação e o número de fornecedores a
terem seus preços registrados, serão convocados os proponentes classificados para, no prazo de
3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de
Preços, observado o prazo de validade da proposta sob pena de decair do direito a ter seu preço
registrado, na forma do art. 81 da Lei n. 8.666/93.
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6.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo
realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente,
hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá
preferência.

6.3. Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas,
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita, o
Pregoeiro, examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem
de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o
preço.

6.4. Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o MUNICÍPIO
negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer,
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento
documentação comprobatória.

6.5. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação
de penalidade.

6.6. Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação.

6.7. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar frustrado.

6.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de
incompatibilidade deste com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na
sede da Prefeitura Municipal de Cordislândia.

6.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou suspenso pelo MUNICÍPIO, mediante
comunicação formalizada por correspondência com aviso de recebimento ou mediante publicação
no Diário Oficial da AMM, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro
de preços;
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa;
c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços;
d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro
de preços;
e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados pelo mercado; e,
f) por razões de interesse público.
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6.10. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não
autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou no Termo de Referência.

7. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

7.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo
MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação
ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou
por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos
efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos,
despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

7.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao
conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as
providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a
entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida
administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for
assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o
exime das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula.

7.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas do MUNICÍPIO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao
MUNICÍPIO, mediante a adoção das seguintes providências:
a) dedução de créditos do FORNECEDOR;
b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.

8. SANÇÕES

O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com Município de Cordislândia, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e das demais cominações legais.

8.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do
descumprimento contratual:
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a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso
no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o
valor da ARP, por ocorrência;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor da ARP, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na
execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão
contratual;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ARP, na hipótese do FORNECEDOR, injustificadamente,
desistir da ARP ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento
contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da
autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.
d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores dos pagamentos devidos não forem
suficientes, a diferença será recolhida pelo FORNECEDOR no prazo máximo de 3 (três) dias úteis
a contar da aplicação da sanção;
e) As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA

A administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, nomeou como fiscal da Ata de Registro de
Preços o Secretário Municipal de ________, _________________.

10. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir
eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta
cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ser.
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro de
Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Cordislândia, XX de _______ de 2023.

Contratante

Contratado

Testemunhas
1- 2-

mailto:licitacao@cordislandia.mg.gov.br


MUNICÍPIO DE CORDISLÂNDIA - ESTADO DE MINAS GERAIS
PRAÇA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, Nº. 12 - CENTRO – CORDISLÂNDIA

CNPJ/MF Nº. 18.712.166/0001-04
TEL. (35) 3242 1081 - (35) 3244 1098

EMAIL: licitacao@cordislandia.mg.gov.br
________________________________________________________________________________________________

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023

ANEXO IX

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2023 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA XXXXXX.
000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 000/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA - MG, pessoa jurídica de direito público, com
sede, na Praça Sagrado Coração de Jesus, 12 – Centro em Cordislândia/MG, CEP nº 37498-000
inscrita no CNPJ sob o nº 18.712.166/0001-04, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, José Odair da Silva, RG nº 10.579.965 e CPF 957.186.646-68, denominada
CONTRATANTE, e a empresa XXXXX pessoa jurídica de direito privado, com endereço à XXXX,
na cidade de, inscrita no CNPJ, neste ato representada por seu representante legal, senhor,
inscrito sob CPF nº, a seguir denominado CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente
contrato, decorrente do resultado do PROCESSO 000/2023, modalidade PREGÃO PRESENCIAL
000/2023, nos termos da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de Junho de 1993, assim como pelas
condições do Edital do PROCESSO nº 000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL nº. 000/2023, pelos
termos da proposta do CONTRATADO parte integrante deste contrato e pelas cláusulas a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente contrato tem por objeto, a ______________.

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas
deste instrumento e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições
de direito privado. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do
presente contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho
fundamentado por assessor jurídico desta municipalidade.
Integram este contrato, o PROCESSO 000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL nº 000/2023 e seus
Anexos, Proposta de Preços Escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e
aceitam.
Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e o CONTRATADO
será feita através de correspondência devidamente protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS
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As partes se declaram sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/93, da PREGÃO
PRESENCIAL nº 000/2023 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
Constituem obrigações do CONTRATADO, além das demais previstas neste Contrato:
I – Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a
vigência do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este
instrumento;
II – Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
III – Cumprir todas as especificações previstas no Edital do PROCESSO 000/2023 – PREGÃO
PRESENCIAL nº 000/2023 que deu origem ao presente instrumento.
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70,
da Lei Federal nº 8.666/93.
V – Fornecer o objeto contratual na medida da necessidade da CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, efetuando os
pagamentos de acordo com a Cláusula Nona;
II - Fornecer e colocar à disposição do CONTRATADO todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução da contratação;
III - Notificar, formal e tempestivamente o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas no
cumprimento da contratação;
IV - Notificar o CONTRATADO, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e
quaisquer débitos de sua responsabilidade;
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará ciência à
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93.
VI – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70,
da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO
O fornecimento será de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de ________ e
autorização da secretaria solicitante. O CONTRATADO é responsável pela fiscalização da
execução da entrega do imóvel, bem como pela aplicação das penalidades cabíveis, sendo
responsável por qualquer falha, imperícia ou má execução dos mesmos.

6.3. A Prefeitura Municipal de Cordislândia – MG reserva-se o direito de rejeitar qualquer
aquisição que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição
não poderá ser alegada como justificativa para atraso na execução dos procedimentos.
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CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente contratação por meio de um representante,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93. No desempenho de
suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a perfeita execução do
presente ajuste em todos os termos e condições. Verificada a ocorrência de irregularidade no
cumprimento do contrato, o CONTRATANTE tomará as providências legais e contratuais cabíveis,
inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores; A fiscalização por parte do CONTRATANTE não eximirá ou
reduzirá, em qualquer hipótese, as responsabilidades do CONTRATADO em eventual falta que
venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização.
A Administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93, nomeou como fiscal do contrato o
Secretário Municipal de ________, ______________.

CLÁUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações
específicas para o exercício de 2023 e as correspondentes para os exercícios vindouros se
necessário, a saber:
XXXXXXXX

CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global estimado deste contrato é de R$XXX (___________ reais).

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega, conferência pelo
responsável e a entrega da Nota Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência até XX/XX/20XX podendo, no interesse da Administração,
mediante Termo Aditivo, a ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o edital, ou
recusar-se a assinar o Contrato injustificadamente, conforme o edital, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.
O licitante que se recusar a assinar o Contrato injustificadamente, falhar ou fraudar a sua
execução, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
proferida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital, além de outras cominações legais.
Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20% (vinte por cento), sobre o valor do
contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das demais
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penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado
o direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
Constituem motivos para a rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer das
cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente a licitações e
contratos administrativos (Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações).
A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por
parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor
dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos
danos.
Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a
não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente
realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO
A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste Contrato e na Lei
em geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de
ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão
considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem
em modificações nos casos previstos nos Diplomas Legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 03
(três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Cordislândia, XX de ________ de 2023.

Contratante

Contratado

Testemunhas:
Nome: Nome:
Assinatura Assinatura:
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	Mateus Henrique Crispim
	Pregoeiro
	PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2023
	ANEXO I
	TERMO DE REFERÊNCIA
	01 – OBJETO: Constitui objeto da presente licitaçã
	02 - JUSTIFICATIVA: Justifica-se o registro de pre
	03 - DOS VALORES E DESCRIÇÃO COMPLETA
	Item
	Descrição
	Unidade
	Qtde
	Valor Unitário
	Valor Total
	1
	ABACAXI: ESPÉCIE PÉROLA DE PRIMEIRA QUALIDADE IN N
	UN
	650
	R$10,93
	R$7.104,50
	2
	ABÓBORA JERIMUM: TAM. MÉDIO  COLORAÇÃO UNIFORME,FI
	KG
	400
	R$7,09
	R$2.838,63
	3
	ABOBRINHA VERDE - DE 1ª QUALIDADE SEM MANCHAS AMAR
	KG
	580
	R$8,54
	R$4.953,20
	4
	ACHOCOLATADO EM PÓ EMBALAGEM COM 1 KG - APRESENTAÇ
	UN
	595
	R$13,16
	R$7.832,14
	5
	AÇÚCAR- EMBALAGEM COM 5 KG: - - TIPO CRISTAL DE OR
	FD
	803
	R$126,58
	R$101.643,74
	6
	AÇÚCAR REFINADO PACOTE DE 01 QUILO - DE PRIMEIRA, 
	KG
	20
	R$8,46
	R$169,26
	7
	ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO COM EDULCORANTES ARTIFI
	FR
	12
	R$11,96
	R$143,58
	8
	ADOÇANTE DIETÉTICO, FRASCO COM 200 MIL EMBALAGEM P
	FR
	55
	R$10,82
	R$595,45
	9
	ÁGUA MINERAL NATURAL COM GÁS - 500ML- FARDO COM 12
	FD
	300
	R$41,63
	R$12.489,99
	10
	ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS - 500ML - FARDO COM 1
	FD
	300
	R$32,00
	R$9.600,00
	11
	ALFACE - LISA COM FOLHAS BRILHANTES, FIRMES E SEM 
	UN
	800
	R$2,88
	R$2.306,63
	12
	ALHO CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA - P
	KG
	590
	R$24,30
	R$14.337,00
	13
	AMEIXA EM CALDA  EMBALAGEM RÍGIDA, EM LATA COM 200
	UN
	50
	R$16,22
	R$811,16
	14
	AMENDOIM EMBALAGEM COM 500 G -TORRADO E MOÍDO , UM
	DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	KG
	140
	R$15,16
	R$2.122,85
	15
	AMIDO DE MILHO- EMB. 500GR EMBALAGEM COM 500 GRAMA
	UN
	255
	R$5,67
	R$1.447,48
	16
	ANELINA COMESTÍVEL LÍQUIDA
	UN
	20
	R$5,53
	R$110,60
	17
	ARROZ POLIDO EMBALAGEM COM 5KG - TIPO 1, SEM GLÚTE
	FD
	730
	R$162,98
	R$118.975,40
	18
	AZEITE PORTUGUÊS DE OLIVA, PURO, EXTRA VIRGEM, SEM
	UN
	75
	R$44,63
	R$3.347,48
	19
	AZEITONA - TIPO VERDE SEM CAROÇO AZEITONA VERDE, E
	UN
	150
	R$11,16
	R$1.674,48
	20
	BACON DEFUMADO, MANTA CONTENDO 3KG, COM IDENTIFICA
	KG
	120
	R$28,79
	R$3.455,58
	21
	BALA DE GOMA PACOTE COM 1 KG
	PCT
	20
	R$16,46
	R$329,33
	22
	BALA MACIA - PACOTE COM 700 GRAMAS
	PCT
	63
	R$12,46
	R$785,18
	23
	BANANA FRUTA, COR AMARELA, FRESCA, ESPÉCIE PRATA, 
	KG
	2.680
	R$6,95
	R$18.643,66
	24
	BATATA LEGUME - APLICAÇÃO CULINÁRIA, ESPÉCIE ATLÂN
	KG
	1.480
	R$6,80
	R$10.064,00
	25
	BATATA BAROA: PRODUTO FRESCO E COM GRAU DE MATURAÇ
	KG
	100
	R$10,21
	R$1.021,32
	26
	BATATA DOCE LAVADA, DE 1ª QUALIDADE, DE CASCA BRAN
	KG
	480
	R$8,12
	R$3.899,17
	27
	BATATA PALHA - EMBALAGEM 1KG - FINA, SEQUINHA E CR
	UN
	850
	R$31,60
	R$26.860,00
	28
	BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE ACONDICIONADA EM
	UN
	100
	R$10,58
	R$1.058,00
	29
	BETERRABA:  LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, DE PRIMEI
	KG
	360
	R$7,69
	R$2.770,76
	30
	BISCOITO ÁGUA E SAL- EMBALAGEM DE 740 GRAMAS: - CO
	UN
	3.135
	R$12,07
	R$37.860,13
	31
	BISCOITO DE COCO - 800G  ROSQUINHA DE COCO - EMBAL
	UN
	630
	R$13,59
	R$8.561,70
	32
	BISCOITO DE POLVILHO PACOTE DE BISCOITO ASSADO, CO
	PCT
	3.050
	R$7,32
	R$22.346,13
	33
	BISCOITO DOCE DE MAISENA - 740 GR DIVERSAS FORMATA
	UN
	3.665
	R$12,07
	R$44,260,72
	34
	BISCOITO ZERO LACTOSE ISENTO DE LACTOSE, COM PESO 
	KG
	40
	R$9,76
	R$390,52
	35
	BOLACHA DE MAISENA - ISENTO DE AÇUCAR INDICADO PAR
	PCT
	640
	R$14,52
	R$9.292,80
	36
	BRÓCOLIS - DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, SEM 
	KG
	150
	R$13,41
	R$2.012,48
	37
	CACAU EM PÓ - PÓ 100% - CHOCOLATE EM PÓ 100% DE CA
	UN
	500
	R$17,01
	R$8.505,00
	38
	CAFÉ- EMBALAGEM 500 GR. CAFÉ TORRADO E MOÍDO, MOAG
	PCT
	4.990
	R$18,99
	R$94.776,54
	39
	CALABRESA LINGUIÇA CALABRESA, DEFUMADA, FATIADA, P
	NATURAL, REGULADOR DE ACIDEZ LACTATO DE SÓDIO, EST
	KG
	50
	R$28,99
	R$1.449,82
	40
	CALDO DE CARNE COM 6 UNIDADES CALDO DE CARNE, EM C
	CX
	105
	R$14,69
	R$1.543,13
	41
	CANELA EM PAU, EMBALAGEM COM 250G CONDIMENTO E ARO
	UN
	5
	R$26,83
	R$134,15
	42
	CANELA EM PÓ - EMBALAGEM DE 50 G CONDIMENTO, ASPEC
	PCT
	190
	R$10,50
	R$1.995,00
	43
	CANJICA BRANCA - TIPO GRUPO PURA, EMBALAGEM CONTEN
	UN
	330
	R$6,33
	R$2.088,90
	44
	CANJIQUINHA DE MILHO - EMBALAGEM DE 500G. COR AMAR
	UN
	650
	R$4,59
	R$2.987,78
	45
	CARNE DE PEDAÇO ACÉM PALETA CONGELADA: NO MÁXIMO 1
	KG
	1.800
	R$32,30
	R$58.140,00
	46
	CARNE DE PEDAÇO MOÍDA ACÉM / PALETA PROVENIENTE DA
	KG
	3.350
	R$31,60
	R$105.860,00
	47
	CARNE DE SUÍNO SEM OSSO-COPA LOMBO EM CUBOS: CUBOS
	KG
	1.000
	R$21,69
	R$21.696,60
	48
	CARNE MOÍDA MÚSCULO / FRALDINHA - RESFRIADA, NO MÁ
	KG
	1.300
	R$31,62
	R$41,114,58
	49
	CEBOLA CONDIMENTO, ASPECTO FÍSICO EM CABEÇA, APLIC
	KG
	690
	R$5,99
	R$4.137,63
	50
	CENOURA LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, FRESCA SEM FO
	KG
	500
	R$7,45
	R$3.726,61
	51
	CHÁ DE CAMOMILA, EMBALAGEM COM 10 PACOTES DE 10 GR
	CX
	20
	R$4,93
	R$98,60
	52
	CHANTILLY - CONTENDO 1 LITRO - LIVRE DE GORDURAS T
	UN
	80
	R$22,55
	R$1.804,00
	53
	CHEIRO VERDE - SALSINHA/CEBOLINHA SALSINHA VERDE, 
	MÇ
	300
	R$4,96
	R$1.488,98
	54
	CHOCOLATE GRANULADO, PACOTE EMBALAGEM DE 500 GRAMA
	PCT
	30
	R$18,95
	R$568,50
	55
	CHOCOLATE GRANULADO COLORIDO, PACOTE  DE  500 GRAM
	PCT
	25
	R$16,61
	R$415,41
	56
	CHUCHU LEGUME, APLICAÇÃO CULINÁRIA, FRESCA, DE PRI
	ROTULAGEM DE PESAGEM
	KG
	300
	R$7,86
	R$2.359,98
	57
	COCO RALADO - EMBALAGEM COM 100G - SEM AÇÚCAR, COR
	UN
	240
	R$6,49
	R$1.558,37
	58
	CONFETE DE CHOCOLATE SENDO: PASTILHAS DE CHOCOLATE
	UN
	20
	R$66,32
	R$1.326,53
	59
	COUVE MANTEIGA DEVERÁ SER PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
	MÇ
	600
	R$5,60
	R$3.360,00
	60
	COXA E SOBRECOXA DE FRANGO PROVENIENTE DE ANIMAIS 
	KG
	3.250
	R$14,33
	R$46.572,50
	61
	CREME DE LEITE ORIGEM ANIMAL, EMBALADO EM LATA C/ 
	UN
	592
	R$8,51
	R$5.041,80
	62
	DOCE DE LEITE EM TABLETE, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE
	KG
	30
	R$23,49
	R$704,79
	63
	EXTRATO DE TOMATE - 840GR EMBALAGEM COM 840 GRAMAS
	UN
	2.348
	R$16,70
	R$39.211,60
	64
	FARELO DE AVEIA PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GR
	ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLIPROPILE
	KG
	200
	R$14,53
	R$2.906,00
	65
	FARINHA DE MANDIOCA EMBALAGEM COM 1 KG - FABRICADA
	PCT
	200
	R$7,45
	R$1.491,31
	66
	FARINHA DE MILHO EMBALAGEM COM 1 KG - APRESENTAÇÃO
	PCT
	580
	R$9,26
	R$5.374,61
	67
	FARINHA DE ROSCA - 500 G FARINHA DE TRIGO ENRIQUEC
	PCT
	150
	R$6,75
	R$1.013,49
	68
	FARINHA DE TRIGO EMBALAGEM COM 1KG - TIPO 1, ASPEC
	FD
	577
	R$53,96
	R$31.138,67
	69
	FEIJÃO - TIPO 1 TIPO CLASSE CARIOCA, CONSTITUÍDO D
	MISTURA DE OUTRAS ESPÉCIES, ISENTO DE PARASITAS E 
	FD
	327
	R$232,90
	R$76.158,30
	70
	FEIJÃO PRETO - NOVO, GRÃO INTEIRO, TIPO 1, PACOTE 
	KG
	300
	R$10,56
	R$3.168,98
	71
	FERMENTO BIOLÓGICO EMBALAGEM COM 10 GRAMAS - UTILI
	UN
	510
	R$11,86
	R$6.050,25
	72
	FERMENTO QUÍMICO EMBALAGEM COM 100 GRAMAS - COMPOS
	UN
	635
	R$10,96
	R$6.963,74
	73
	FILÉ DE FRANGO PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDA
	KG
	1.000
	R$18,19
	R$18.196,60
	74
	FUBÁ EMBALAGEM COM 1 KG - TIPO MIMOSO, APLICAÇÃO C
	ÚMIDA OU RANÇOSA, COM UMIDADE MÁXIMA E 15% P/P, CO
	A MARCA, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.
	PCT
	970
	R$5,73
	R$5.558,10
	75
	GELATINA EM PÓ DIVERSOS SABORES DE 30GR  EMBALAGEM
	UN
	1.050
	R$2,83
	R$2.974,95
	76
	GORDURA VEGETAL - 500 GRAMAS – GORDURA VEGETAL PAR
	KG
	50
	R$12,13
	R$606,50
	77
	INHAME - DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN NATURA, APRESEN
	KG
	200
	R$9,59
	R$1.919,31
	78
	IOGURTE DE MORANGO: ISENTOS DE SUJIDADES E MOFOS. 
	FD
	900
	R$116,00
	R$104,400,00
	79
	IOGURTE SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR IOGURTE NATURAL INTEG
	UN
	900
	R$3,74
	R$3.371,94
	80
	IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL, AÇÚCAR, FERM
	UN
	600
	R$9,41
	R$5.649,96
	81
	KIWI: 1ª QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE MATURAÇÃO, TAMAN
	KG
	100
	R$22,40
	R$2.240,00
	82
	LARANJA PÊRA RIO - FORMATO MAIS ALONGADO, SUA CASC
	KG
	1.880
	R$7,70
	R$14.482,19
	83
	LEITE CONDENSADO COM 395 GRAMAS. COMPOSIÇÃO: LEITE
	UN
	310
	R$10,43
	R$3.233,30
	84
	LEITE DE COCO PARA USO CULINÁRIO, DE ORIGEM VEGETA
	UN
	140
	R$5,76
	R$806,86
	85
	LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMB. C/400G (INGREDIENTES: L
	PCT
	500
	R$26,79
	R$13.398,29
	86
	LEITE INTEGRAL EMBALAGEM PRÓPRIA DE CAIXINHA ATÓXI
	CX
	7.977
	R$73,19
	R$583.862,91
	87
	LEITE ZERO LACTOSE (UHT): COMPOSTO POR LEITE, ENZI
	CX
	1.200
	R$9,46
	R$11.352,00
	88
	LIMÃO TAITI: DEVE SER FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU
	KG
	220
	R$11,85
	R$2.607,00
	89
	LINGUIÇA CALABRESA CARNE SUÍNA, ALHO, PIMENTA, ÁGU
	KG
	620
	R$25,49
	R$15.807,88
	90
	LINGUIÇA MISTA CARNE DE FRANGO, CARNE SUÍNA, ÁGUA 
	KG
	350
	R$21,83
	R$7.640,50
	91
	LOMBO SUÍNO CARNE SUÍNA: (LOMBO), CONGELADA, ISENT
	KG
	400
	R$24,79
	R$9.918,64
	92
	MAÇÃ DE PRIMEIRA QUALIDADE, CATEGORIA 1, ESPÉCIE B
	KG
	2.100
	R$12,55
	R$26.355,00
	93
	MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1KG - COM OVOS, TIPO ESPA
	KG
	1.000
	R$8,75
	R$8.756,60
	94
	MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1 KG - COM OVOS, TIPO "PA
	KG
	500
	R$9,32
	R$4.663,30
	95
	MACARRÃO - EMBALAGEM COM 1 KG - COM OVOS, TIPO ESP
	KG
	300
	R$8,75
	R$2.626,98
	96
	MACARRÃO COM OVOS - TIPO AVE MARIA EMBALAGEM COM 1
	KG
	120
	R$8,75
	R$1.050,79
	97
	MACARRÃO COM OVOS - TIPO PADRE NOSSO 1 KG. EMBALAG
	KG
	100
	R$9,32
	R$932,66
	98
	MACARRÃO PARAFUSO, PACOTE COM 500 GRAMAS, COM NO M
	KG
	500
	R$7,46
	R$3.370,00
	99
	MAIONESE - EMBALAGEM COM 500 GRAMAS TRADICIONAL , 
	UN
	10
	R$10,32
	R$103,26
	100
	MAIONESE TRADICIONAL 500 GRAMAS A BASE DE OVOS PAS
	UN
	420
	R$11,16
	R$4.688,57
	101
	MAMÃO FORMOSA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO COM 80
	SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR QUALQUER LESÃO
	KG
	1.700
	R$12,03
	R$20.451,00
	102
	MANDIOCA - DEVE ATINGIR O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
	KG
	300
	R$8,88
	R$2.665,98
	103
	MANGA ROSA IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - SEMI MADUR
	KG
	200
	R$11,22
	R$2.245,31
	104
	MANTEIGA - 500GR COM SAL, MÍNIMO POSSÍVEL DE GORDU
	UN
	1.420
	R$30,12
	R$42.775,05
	105
	MARGARINA VEGETAL CREMOSA 500G COM SAL, TEOR DE LI
	UN
	1.565
	R$8,79
	R$13.766,63
	106
	MASSA PARA BOLO - EMBALAGEM COM 450G SABOR VARIADO
	UN
	390
	R$7,83
	R$3.053,70
	107
	MASSA PARA PASTEL INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO E
	UN
	50
	R$13,06
	R$653,16
	108
	MELANCIA: - FRESCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, APRESENT
	KG
	1.000
	R$6,74
	R$6.746,59
	109
	MELÃO IN NATURA, 1A QUALIDADE, FRESCO, MELÃO INTEI
	KG
	800
	R$11,06
	R$8.848,00
	110
	MILHO DE PIPOCA, PACOTE C/ 500G. PRODUTO DECLARAND
	PCT
	575
	R$5,41
	R$3.112,61
	111
	MILHO VERDE: EMBALAGEM COM 200 GRAMAS MILHO EM CON
	UN
	1.124
	R$4,56
	R$5.125,44
	112
	MISTURA PARA PÃO DE QUEIJO 250G INGREDIENTES: POLV
	UN
	100
	R$11,69
	R$1.169,65
	113
	MOLHO SHOYU, INGREDIENTE SAL REFINADO, FEIJÃO SOJA
	UN
	20
	R$7,19
	R$143,93
	114
	MOLHO TIPO KETCHUP - 400G EMBALAGEM COM 400G - ING
	UN
	150
	R$10,96
	R$1.644,49
	115
	MORTADELA FATIADA, CONSTITUÍDA DA MISTURA DE CARNE
	KG
	480
	R$26,30
	R$12.624,00
	116
	MUÇARELA FATIADO, EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFIC
	KG
	650
	R$35,99
	R$23.397,78
	117
	ÓLEO DE SOJA - 900ML EMBALAGEM PLÁSTICA COM 900 ML
	CX
	408
	R$122,40
	R$49.939,20
	118
	ORÉGANO - EMBALAGEM 50 G CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
	PCT
	145
	R$7,46
	R$1.081,70
	119
	OVOS DE GALINHA - 1ª QUALIDADE FRESCOS ISENTO DE A
	DZ
	1.505
	R$9,79
	R$14.743,86
	120
	PÃO BISNAGUINHA, PACOTE COM 300G, COM IDENTIFICAÇÃ
	UN
	60
	R$9,58
	R$574,80
	121
	PÃO DE FATIA OU TIPO CASEIRO SEM GLÚTEN E SEM LACT
	PCT
	40
	R$13,99
	R$559,85
	122
	PÃO DE FORMA - MASSA LEVE, FARINHA DE TRIGO/FERMEN
	PCT
	1.490
	R$9,99
	R$14.894,91
	123
	PÃO DE QUEIJO, TRADICIONAL, CONGELADO. EMBALAGEM C
	UN
	160
	R$14,76
	R$2.362,65
	124
	PÃO DOCE DE CACHORRO QUENTE: - FORMATO RETANGULAR,
	UN
	1.000
	R$7,99
	R$7.996,60
	125
	PEITO DE FRANGO C/ OSSO, CONGELADO, NÃO TEMPERADO,
	KG
	1.690
	R$15,16
	R$25.620,40
	126
	PEPINO DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCO, COM TAMANHO 
	KG
	200
	R$7,09
	R$1.418,00
	127
	PERNIL CARNE SUÍNA, SEM OSSO, ENTREGUE EM EMBALAGE
	KG
	500
	R$20,53
	R$10.265,00
	128
	PÊSSEGOS EM CALDA PÊSSEGO EM CALDA; DE PRIMEIRA  Q
	KG
	20
	R$19,66
	R$393,20
	129
	PIMENTÃO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE ESTAR LIVRE D
	KG
	120
	R$9,85
	R$1.182,00
	130
	PIRULITO  - EMBALAGEM DE PIRULITO DE MORANGO CORAÇ
	PCT
	200
	R$18,15
	R$3.631,32
	131
	POLPA DE FRUTA (SABORES: ABACAXI, ACEROLA, CAJU, G
	UN
	200
	R$21,53
	R$4.306,65
	132
	POLVILHO AZEDO: EMBALAGEM DE 1 KG - TIPO 1, ORIGEM
	UN
	1.795
	R$12,92
	R$23.203,24
	133
	PRESUNTO FATIADO, EMBALAGENS COM DADOS DE IDENTIFI
	KG
	610
	R$31,23
	R$19.050,30
	134
	QUEIJO PARMESÃO RALADO - 50 GR EMBALAGEM COM 50 GR
	PCT
	525
	R$7,63
	R$4.005,75
	135
	REFRIGERANTE- EMBALAGEM COM 2 LITROS REFRIGERANTE 
	FD
	680
	R$45,98
	R$31.266,40
	136
	REPOLHO - VERDURA, APLICAÇÃO EM ALIMENTAÇÃO HUMANA
	KG
	520
	R$4,46
	R$2.322,61
	137
	REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL - 200G COMPOSIÇÃO: C
	POTE
	165
	R$11,59
	R$1.912,88
	138
	SAL REFINADO - EMBALAGEM DE 1 KG, APLICAÇÃO ALIMEN
	PCT
	1.072
	R$2,83
	R$3.033,76
	139
	SALSICHA EMBALADA A VÁCUO, PACOTE DE 05 KG - PRODU
	PCT
	255
	R$69,15
	R$17.633
	140
	SUCO ACONDICIONADO EM PACOTE COM 30G, INDUSTRIAL S
	UN
	2.910
	R$2,93
	R$8.535,88
	141
	TAPIOCA FÉCULA DE MANDIOCA, ÁGUA E CONSERVANTE PRO
	UN
	40
	R$11,89
	R$475,72
	142
	TEMPERO ALHO E SAL PRODUTO PREPARADO À BASE DE SAL
	UN
	30
	R$8,83
	R$264,90
	143
	TOMATE - APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, DE PRIMEIRA
	KG
	1.410
	R$10,03
	R$14.146,93
	144
	TRIGO PARA QUIBE, PACOTE COM 1 KG
	KG
	310
	R$11,90
	R$3.689,00
	145
	UVA-PASSA DESIDRATADA, PRETA OU BRANCA, SEM SEMENT
	UN
	50
	R$14,02
	R$701,33
	146
	VAGEM - FRESCA, DE 1° QUALIDADE SEM MANCHAS AMAREL
	KG
	150
	R$19,50
	R$2.925,98
	147
	VINAGRE DE VINHO BRANCO EMBALAGEM DE 750ML - APLIC
	UN
	300
	R$7,83
	R$2.349,00
	Total
	R$2.356.891,68
	4 – DAS AMOSTRAS
	4.1 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação 
	4.2 - As amostras deverão ser apresentadas pelo pr
	4.3 - O Pregoeiro orientará os licitantes interess
	4.4 - Caso o licitante seja convocado a apresentar
	4.5 - As amostras poderão ser dispensadas pela sec
	5 – DOTAÇÃO
	Segue abaixo, exposição da rubrica orçamentária pa
	Fonte de recursos: 1.500.95, 1.500.99, 1.501.00, 1
	A Prefeitura faz a estimativa de gastos para este 
	6 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação objeto dest
	Responsável: Vanderley Raimundo Avelino.
	7 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
	7.1. O município não aceitará aquisições fora do p
	8 – CONDIÇÕES DAS AQUISIÇÕES 
	8.1. Os fornecimentos deverão ser de acordo com a 
	8.2. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo
	8.3. O contratado se obriga a cumprir todas as con
	8.4. O Contrato, bem como os direitos e obrigações
	8.5. As operações de reorganização empresarial tai
	9 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE
	9.1. Obrigações da contratada
	a) entregar os materiais de acordo com os prazos e
	b) após o fornecimento entregar a Nota Fiscal;
	c) responsabilizar-se por todos os ônus relativos 
	d) manter, durante todo o fornecimento, todas as c
	e) Os materiais que não se enquadrarem nas especif
	f) responder civilmente perante o município e terc
	9.2. Obrigações da Administração: 
	a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregul
	b) promover o recebimento nos prazos fixados;
	c) fiscalizar o fornecimento dos produtos, informa
	d) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre aces
	e) efetuar o pagamento no prazo contratado
	10 – PAGAMENTO
	10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)
	10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s)
	10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorr
	10.2. Para receber seus créditos o contratado deve
	10.3 – A Administração Municipal de Cordislândia r
	11 – SUBCONTRATAÇÃO:
	11.1. É expressamente proibida a subcontratação do
	12 – FISCALIZAÇÃO:
	12.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 19
	12.2. A fiscalização de que trata este item não ex
	12.3. O representante da Prefeitura anotará em reg
	13 - INFRAÇÕES E SANÇÕES:
	13.1. Comete infração administrativa nos termos da
	a)Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obri
	b)Ensejar o retardamento da execução do objeto;
	c)Fraudar na execução do contrato;
	d)Comportar-se de modo inidôneo;
	e)Cometer fraude fiscal;
	f)Não mantiver a proposta.
	13.2. A Contratada que cometer qualquer das infraç
	a)Advertência por faltas leves, assim entendidas aqu
	b)Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de at
	Cordislândia, 27 de Novembro de 2023.
	_________________________________________
	Vanderley Raimundo Avelino
	Secretário Municipal de Planejamento, Administraçã
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
	OBJETO: Registro de preços para eventual e futura 
	Razão Social do Licitante:
	CNPJ/CPF:
	Endereço:
	E-mail:
	Telefone / Fax:
	Representante: Nome:
	Identificação:
	Assinatura:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	UNID.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	01
	.
	O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR SUA PROPOSTA MEDIANT
	A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA WEB NÃO DISPENSA A NECE
	A AUSÊNCIA DA PROPOSTA WEB NÃO IMPLICA EM DESCLASS
	Declaramos que os preços incluem todos os custos d
	Finalmente, declaramos que temos pleno conheciment
	Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, 
	Prazo de Entrega: Conforme Edital
	Condições de Pagamento: Conforme Edital
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO III
	MODELO DE DECLARAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
	(a ser entregue em separado dos envelopes)
	A empresa................................, inscrit
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO IV
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQU
	(a ser entregue em separado dos envelopes, junto c
	A empresa.........................................
	Por ser verdade, firma a presente declaração.
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO V 
	MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
	(a ser entregue em separado dos envelopes, junto c
	[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITA
	(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira inde
	(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não 
	(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer 
	(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo
	(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 
	(f) está plenamente ciente do teor e da extensão d
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO VI
	DECLARAÇÃO FATO IMPEDITIVO
	A empresa ______________________________, inscrita
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO VII
	MODELO DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA
	Referência: PREGÃO nº 021/2023 A _________________
	( ) não emprega menores de dezesseis anos.
	( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na c
	__________,_____ de _______de 2023.
	______________________________________________
	Nome e assinatura do representante legal
	(carimbo da empresa)
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO VIII
	MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 000/2023
	PREGÃO PRESENCIAL N° 000/2023
	PROCESSO LICITATÓRIO N° 000/2023
	VALIDADE: 12 (doze) meses
	Aos 00 dias do mês de XXX de 2023, nos termos do a
	1. DO OBJETO
	A presente Ata, tem como objeto o registro de preç
	 2. DA VINCULAÇÃO
	Integram esta Ata, como se nela estivessem transcr
	3. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO
	3.1 - As aquisições decorrentes da presente Ata de
	3.2 – O licitante vencedor será obrigado a atender
	3.3 - As aquisição decorrente desta Ata de Registr
	3.4 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante 
	3.5 – A licitante vencedora fornecerá somente os o
	3.6 – Os objetos deverão ser de primeira qualidade
	3.7 – O pagamento à CONTRATADA será efetuado 30 (t
	4. DA VALIDADE DA ATA
	Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 
	5. DAS QUANTIDADES ESTIMADAS E DA PREVISÃO ORÇAMEN
	5.1. Estima-se que as aquisições decorrentes deste
	5.2. Para as despesas decorrentes das aquisições d
	6. DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
	6.1. A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem d
	6.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNI
	6.3. Se os licitantes classificados, convocados de
	6.4. Se o preço inicialmente registrado tornar-se 
	6.5. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o F
	6.6. Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá conv
	6.7. Não havendo êxito nas negociações e não exist
	6.8. Qualquer cidadão é parte legítima para impugn
	6.9. O preço registrado poderá ser cancelado ou su
	a) o fornecedor não cumprir as exigências do instr
	b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente
	c) o fornecedor der causa à rescisão administrativ
	d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total 
	e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços regi
	f) por razões de interesse público. 
	6.10. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por cont
	7. DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
	7.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer d
	7.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa
	7.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarc
	7.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuíz
	a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
	b) medida judicial apropriada, a critério do MUNIC
	8. SANÇÕES 
	O licitante que deixar de entregar documentação ex
	8.1. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais 
	a) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de a
	b) 10% (dez por cento) sobre o valor da ARP, no ca
	c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da ARP, na 
	d) O valor das multas aplicadas, após regular proc
	e) As sanções previstas, em face da gravidade da i
	9. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA 
	A administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.66
	10. DO FORO 
	Fica eleito o foro da Comarca de São Gonçalo do Sa
	E, por estarem de inteiro e comum acordo, as parte
	Cordislândia, XX de _______ de 2023.
	Contratante
	Contratado
	Testemunhas
	1-  2-
	PROCESSO LICITATÓRIO N°. 112/2023
	PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 021/2023
	ANEXO IX
	MINUTA DE CONTRATO
	 
	CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 000/2023 PARA CONTRATAÇ
	000/2023 – PREGÃO PRESENCIAL 000/2023
	 
	A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDISLÂNDIA - MG, pesso
	 
	CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
	O presente contrato tem por objeto, a ____________
	 
	CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCU
	A legislação aplicável a este Contrato é a constan
	Integram este contrato, o PROCESSO 000/2023 – PREG
	Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação
	 
	CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS 
	As partes se declaram sujeitas às normas previstas
	 
	CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
	Constituem obrigações do CONTRATADO, além das dema
	I – Responsabilizar-se por todos e quaisquer preju
	II – Responsabilizar-se por quaisquer compromissos
	III – Cumprir todas as especificações previstas no
	IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diret
	V – Fornecer o objeto contratual na medida da nece
	 
	CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	Constituem obrigações da CONTRATANTE além das dema
	I - Cumprir todos os compromissos financeiros assu
	II - Fornecer e colocar à disposição do CONTRATADO
	III - Notificar, formal e tempestivamente o CONTRA
	IV - Notificar o CONTRATADO, por escrito e com ant
	V - Fiscalizar a execução da presente contratação 
	VI – Responsabilizar-se pelos danos causados diret
	 
	CLÁUSULA SEXTA – EXECUÇÃO DO OBJETO
	O fornecimento será de acordo com a solicitação da
	 
	6.3. A Prefeitura Municipal de Cordislândia – MG r
	 
	CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO
	O CONTRATANTE fiscalizará a execução da presente c
	A Administração, nos termos do art. 67 da Lei 8.66
	 
	CLÁUSULA OITAVA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
	As despesas decorrentes da contratação, objeto des
	XXXXXXXX
	                                                  
	CLÁUSULA NONA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	O valor global estimado deste contrato é de R$XXX 
	 
	O pagamento ao CONTRATADO será efetuado 30 (trinta
	CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA
	O presente Contrato terá vigência até XX/XX/20XX p
	 
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	Na hipótese da licitante adjudicatária não entrega
	O licitante que se recusar a assinar o Contrato in
	Fica o CONTRATADO sujeito a multa equivalente a 20
	 
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO
	Constituem motivos para a rescisão do presente con
	A rescisão acarretará, independentemente de qualqu
	Fica expressamente acordado que, em caso de rescis
	 
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOVAÇÃO
	A não utilização, por qualquer das partes, dos dir
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